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Neste número  dos nossos Cadernos FUNPREV  chamamos a atenção para algumas contribuições.
A do ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso, originalmente publicado em O Estado de São Paulo, 

de 4 de maio, sob o títiulo “Inventar o Futuro”, com considerações e propostas formuladas a partir das 
comemorações dos 60 anos da CEPAL, a da ministra Ellen Gracie, ex-presidente do Supremo Tribunal 
Federal,  “Dever de Todos” publicada em O GLOBO, de 8 de março, sobre a violência familiar, a do 

ministro Luiz Marinho com Marli Ferreira, “Previdência e Justiça Unidas: Ganham Todos”, publicada na Folha 
de S. Paulo, de18 de maio.

Outras contribuições valorizam esta publicação da FUNPREV Fundação ANASPS , como as do mestre Celso 
Barroso Leite, da deputada Rita Camata, do deputado Gerson Peres, do deputado distrital do DF, Cabo Patrício, do 
ministro Almir Pazzianoto Pinto, do Secretário de Políticas de Previdência, Helmut Schwartzer e do ex-Procurador 
Geral do INSS, João Ernesto Aragonés Viana, do professor José Pastore, incansável estudioso das questões do 
trabalho, do jornalista Merval Pereira, um dos melhores analistas da política brasileira.

No meu artigo, analiso a falência do modelo previdenciário chileno, criado por Pinochet, que tinha dois 
vetores: a desoneração total da contribuição de patrões e empregados e remessa de todo mundo para os planos 
privados de previdência, como títulos de capitalização. 

O modelito levou muitas caravanas de brasileiros a conhecer o eldorado, financiadas por bancos e seguradoras.
Como saldo, ganharam a autorização para vender tais planos no Brasil e estão com vento de cauda: mais de 8 
milhões de planos vendidos e uma dinheirama de R$ 120 bilhões, de livre aplicação, sem fiscalização e controle. 

O modelo chileno, depois de 27 anos, virou mico. Os trabalhadores chilenos que optaram pelos planos foram 
parar na pobreza e na miséria. A maioria nem aceitou o modelo. Os que aceitaram estão com benefícios ridículos.  

A Presidente do Chile acaba de fazer uma reforma oficializando a pobreza. Como os rendimentos estavam 
abaixo do mínimo de sobrevivência autorizou o mínimo, como um novo benefício assistencial, do tipo do nosso. De 
qualquer forma, o modelo de repartição simples não foi restabelecido. O povo chileno não tem mais previdência.

É o que se está fazendo agora no Brasil. Primeiro, com muitas desonerações parciais e totais da contribuição 
patronal (renuncia contributiva), à revelia da Previdência; segundo, com a universalização da desoneração parcial 
de 6% incluída na reforma tributária, sem que o Ministério da Previdência Social tenha sido ouvido; terceiro, 
com o Ministério da Fazenda passando a formular política de previdência sem que o MPS tome conhecimento. 

Temos que ficar atentos, pois, o ideário da 3ª. reforma da Previdência preconizado pelo Ministério da Fazenda  
acaba com a Previdencia Social Pública.

Veja nesta edição:

*Milton Dallari
Reaparelhamento Dos Tribunais
*Rui Stoco
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O sonho da previdência chilena virou pesadelo

Por Paulo César Régis de Souza (*)

Houve uma época, no Brasil, que só se falava na adoção do 
modelo previdenciário chileno, cantado em prosa e verso pela 
horda de “especialistas “ e “analistas”, a serviço do capitalismo 
multilateral, hoje terceirizados, pré-pagos e com códigos de barra...

Caravanas eram organizadas por entidades patronais e de liberais 
para conhecer a maravilha do novo regime.

Sabem por que? Porque o Chile acabou com a contribuição pa-
tronal. Zerou. É o sonho de todos os patrões. Acabou também com 
a sonegação, a evasão, a elisão, as brechas legais, os parcelamentos, 
os reparcelamentos, os Refis...Zerou a dívida  deles. É tudo quanto 
os patrões do Brasil querem, eles que devem mais de  R$ 300 bilhões 
ao INSS, não considerada a sonegação e que proclamam, com o 
beneplácito de seus sicários no Governo,  que a dívida é impagável.

O regime chileno é bem diferente do nosso. É de capitalização, 
sendo que o Governo e os patrões não contribuem.  Só os  trabalha-
dores. O Estado  criou algumas administradoras de fundos de pensão 
(AFP), privadas, para aplicar as contribuições e lhes deu a faculdade de 
cobrar elevadas e lucrativas  comissões, de carregamento e aplicação. 

Os trabalhadores, desconfiados, não aderiram  como esperava 
o governo, apesar da falta de opção. O mais grave: uma imensa 
legião foi para a fronteira da miséria e da desventura.

Por pouco o Brasil não copiou o regime chileno. Não o fez por 
que, à época, o Tesouro não poderia arcar o estoque de pagamentos 
de benefícios.

Liberais, democratas, sociais democratas, republicanos, traba-
lhistas e petistas uniram-se, então, em favor de uma nova previdência 
que navegaria por alguns anos em direção ao eldorado chileno.

Seus passos seriam:  1) premiar os caloteiros para que não pagas-
sem as dívidas administrativa e judicial, de mais de R$ 300 bilhões; 
2) ameaçar com a desoneração da contribuição dos empregadores; 
3)desativar as unidades de fiscalização, arrecadação e cobrança, na 
Procuradoria e da Receita previdenciárias; 4) induzir a previdência 
a uma situação de déficit; 5) cobrir o déficit previdenciário com 
recursos fiscais; 6) implantar o fator previdenciário para retardar a 
concessão e achatar o valor do benefício; 7) reduzir as correções nos 
benefícios acima do mínimo; 8)  desmoralizar a previdência social 
pública, encurralando-a no horizonte da incerteza e insegurança; 9)  
empurrar a massa dos beneficiários da previdência para o salário 
mínimo, já são 81,1%; 10) impedir que os segurados se aposentem 
com l0 mínimos ou pelo teto que não chega a sete; 11) estimular a 
previdência privada aberta como sonho de consumo e de segurança.

Uma vilania com a qual concordaram toda a elite e a classe 
dominante, bem como a classe emergente, trabalhadores, sindi-
catos, neopelegos, com suas “ONGs “ e “boquinhas”, cartões 
corporativos, bem como e principalmente a classe política, esta por 
siderúrgica ignorância e desavergonhado oportunismo, favorecendo 
bancos, seguradoras e empresários.

Ninguém quis saber sobre as origens e a trajetória da ´previ-
dência criada por Eloy Chaves há 85 anos. 

A “chilenização às avessas” embasou as duas reformas pre-
videnciárias, mas nossa realidade é bem diferente que a do Chile. 

A assistência social que, no Brasil, nasceu dentro da previdência 
social e por ela financiada, foi desagregada e caminha, hoje, sozinha 
com 3,0 milhões de beneficiários de salário mínimo e coberta por 

recursos fiscais.
A Presidenta do Chile, Sra. Michele Bachelet, está reformando 

o regime chileno,  reduzido a escombros pelo liberalismo radical 
de militares e civis chilenos, depois de 27 anos em que os patrões  
foram premiados com os bônus e os trabalhadores levaram ferro.  
Não vale afirmar que os patrões chilenos, alegres e fagueiros, foram, 
cúmplices de Pinochet. O desastre pode ser retratado no seguinte: o  
valor do benefício é mínimo, não assegura uma aposentadoria digna, 
muito menos pensão. Pior: mantido o regime, só 5% receberiam 
o beneficio  mínimo (146 dólares) e 45% teriam  benefício abaixo 
do mínimo.Além do que, por ser  compulsório, é grande a massa 
de chilenos excluída do regime.

A reforma cria a pensão  básico solidário (PBS) uma espécie de  
assistência social para os  maiores de 65 anos, que nunca contribuíram, 
como donas de casas e trabalhadores informais, que receberão 125 
dólares/mensais de benefício assistencial, podendo chegar a 156 dó-
lares. Uma merreca.  Além disso cria o aporte previdenciário solidário 
(APS), com recursos do Fundo de Reservas de Pensões criado em 
2006, para os  trabalhadores que tenham contribuído mas de maneira 
insuficiente para garantir o beneficio mínimo que é de 146 dólares

O regime e o modelo chileno se derreteram, para usar a  ex-
pressão da moda.

Mas não tenhamos ilusões. O ideário de Eloy Chaves, ainda 
vivo, mas  segue sofrendo violentamente influencias do ideário de 
Pinochet, cujo corolário é o dia em que todos os 30,40 milhões de 
previdenciários receberão o salário mínimo financiado por recursos 
fiscais e a eliminação da contribuição patronal. O PT já contribuiu 
muito para isso.

O empobrecimento da massa previdenciária é um fato. Dos 25 
,0 milhões de benefícios. pagos no país, 3,0 milhões são assistenciais, 
de um salário mínimo, 7,0 milhões são de trabalhadores rurais, 
também de um salário mínimo e 8,0 milhões são de trabalhadores 
urbanos. 

O valor médio dos 326.902  benefícios concedidos, em janeiro 
de 2008,  foi de R$ 635,15, sendo R$ 704,22 para os urbanos e R$ 
380,78  para os rurais. 

Nos pagamentos dos 25.184.196  benefícios, em janeiro de 2008, 
o valor  médio foi de R$ 537,99, sendo R$ 621,77 para os urbanos 
e R$ 347,29 para os rurais.

O valor médio na concessão e na manutenção está abaixo dos 
dois salários.

Francamente, há uma distancia muito grande da previdência 
com que os brasileiros sonharam. A que está aí é sombra do passado, 
quando o sonho sonhado era no mínimo dez salários. Isto virou 
pesadelo, foi chilenizado.

Minha proposta é simples: ficamos com ideário de Eloy Chaves 
ou com o ideário de Pinochet?.

A  previdência social pública, no Brasil, sofre com a politização 
e  a partidarização de uma esquerda cada vez mais reacionária e 
das pressões neoliberais e globalizadas de uma direita  que não 
enxerga pessoas, seres humanos, mas só índices de lucratividade e 
remuneração do capital especulativo.

(*) Paulo César Regis de Souza é presidente da Associação Nacional 
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Inventar o futuro  

Fernando Henrique Cardoso (*)

 

Na segunda-feira da semana passada participei de um encontro 
em Santiago para comemorar os 60 anos da Cepal. Na ocasião, Alain 
Touraine fez uma conferência admirável, na qual reviu a contribuição 
de Raul Prebisch e seus seguidores para a compreensão da América 
Latina. Sumariou os avanços obtidos na região nas áreas econômica, 
social e política, com destaque para os avanços havidos no Chile e no 
Brasil graças, segundo o conferencista, à continuidade de administra-
ções social-democratas. Entretanto, o que mais chamou minha atenção 
foi a ênfase posta na contribuição da Cepal dos anos 50 e 60, com as 
necessárias adaptações posteriores, para “inventar a América Latina”.

A busca de convergência de opiniões sobre as formas de acele-
rar o crescimento econômico e a própria noção de que haveria um 
caminho - talvez um destino - comum se tornaram idéias-força. 
O debate intelectual e político da região se organizava a favor ou 
contra elas. Nos dias que correm, de globalização econômica e de 
fragmentação de interesses, é difícil crer que os caminhos dos países 
continuem convergentes ou que sejam os mesmos. A própria ênfase 
no “desenvolvimento para dentro” precisa ser ampliada para tomar 
em conta o que Touraine sublinhou: a perspectiva correta para 
entender os processos em marcha na América Latina não dispensa 
o marco global.

É inegável, porém, que a invenção do futuro continua a ser 
tarefa instigante a desafiar intelectuais, políticos e homens práticos 
de cada país. No caso do Brasil, a economia assumiu tais propor-
ções e se integra tão velozmente ao sistema global que as ridículas 
controvérsias do passado desapareceram da cena, pelo menos no 
que diz respeito às instituições e às políticas econômicas. Bastam 
poucos exemplos: ninguém se apercebeu na área política de que o 
governo Lula rompeu o monopólio dos seguros que era exercido 
pelo Instituto de Resseguros (IRB). No governo passado este 
mesmo processo foi emperrado por enorme gritaria e uma série de 
medidas judiciais movidas pelo PT e adjacências alegando, com os 
mais atrasados argumentos, que a quebra daquele monopólio feria 
o interesse nacional... Mais expressiva ainda é a justa alegria presi-
dencial para comemorar o fato de que uma empresa de avaliação 
de riscos classificou o País no primeiro degrau da caminhada para 
considerar seguros os investimentos feitos aqui (o investment gra-
de). No arrazoado da empresa avaliadora há referências explícitas 
a que isso se deve às políticas básicas (metas inflacionárias, câmbio 
flutuante e Lei de Responsabilidade Fiscal) postas em marcha pelo 
governo passado e continuadas no atual, depois de uma transição 
de mando civilizada e ordenada.

Se na área econômica inventamos um caminho que continua a 
dar alento ao País e vem sendo ampliado pelo atual governo, não é 
o caso de se perguntar, numa arremetida para o futuro, se não terá 
chegado a hora para buscar convergências nacionais que nos levem 
mais depressa a um futuro melhor? Ou nos contentaremos a ver o 
mercado financeiro vibrante e uma economia real que começa a se 
mover, embora ainda encontre obstáculos para se firmar no quadro 
da globalização competitiva, bloqueados pela falta de coesão na 
sociedade, pela violência, pela impunidade, pela corrupção, pelo 
descrédito dos partidos e tudo o mais?

O descompasso que existe hoje entre o mercado e a Nação, e 

mesmo entre a opinião pública (dos que se informam, criticam e 
tomam posição) e a opinião nacional (dos que vêm seus níveis de 
vida melhorarem a despeito das carências na escola, no hospital, na 
delegacia, no tribunal e onde mais seja), bem pode ser diminuído, se 
não superado, se houver convergência política, um certo consenso, 
em áreas críticas situadas mais além do mercado, cravadas na vida 
cotidiana, na sociedade, ou na vida política, nas instituições. Houve 
tempo em que era moda buscar-se um “Pacto de Moncloa”. A 
moda dos pactos passou, mas não a necessidade de convergências 
básicas em torno de algumas metas que orientem o futuro, embora 
não impliquem necessariamente alianças eleitorais entre partidos.

Só para exemplificar: não seria possível um consenso mínimo 
nas regras eleitorais para evitar que cada novo governo fique prisio-
neiro do “fisiologismo de plantão”, correndo o risco, como agora, 
de tomar gosto por ele? Não seria possível definir uma política 
energética comum, tendo em vista as potencialidades do etanol e as 
descobertas de consideráveis reservas de petróleo? Não poderíamos 
buscar consenso sobre que taxação cabe às novas explorações, que 
não sufoque o apetite por investir, mas assegure recursos para áreas 
críticas, mesmo sem a perfeição norueguesa de pensar no uso pelas 
gerações futuras de um “fundo de petróleo”? Não daria para abrir a 
discussão nacional sobre as áreas prioritárias para utilizar os ganhos 
petrolíferos futuros (educação, Previdência?). E a imperiosa neces-
sidade de aumentar o profissionalismo nas carreiras burocráticas 
vai continuar postergada, com cada vez mais militantes ocupando 
cargos de confiança? E até quando as agências regulatórias con-
tinuarão a fazer parte do butim político? Não dá mesmo para ter 
regras mais claras que organizem as Parcerias Público-Privadas nas 
obras de infra-estrutura? Ao mesmo tempo, não pode haver maior 
rapidez nas concessões de geração de energia? Finalmente, para a 
lista não ser longa: não se pode buscar uma coalizão ao redor de 
pontos mínimos para uma reforma tributária?

Isso tudo requererá, ademais, que se ofereça um modelo de 
sociedade futura com algumas garantias básicas para as pessoas: 
segurança pública efetiva, acesso à escolaridade e à Justiça, fim da 
impunidade, universalização da Previdência, com o término das 
escandalosas desigualdades de remuneração entre categorias de 
pensionistas, e assim por diante.

Sem falar no fim dos abusos cometidos por uma crosta sindical 
que usa o dinheiro público para promoção própria, sem qualquer 
benefício para a massa de trabalhadores.

Para tanto é preciso virtude e desprendimento. Não sufocar 
no nascedouro, como ainda agora em Belo Horizonte, qualquer 
entendimento entre forças do mesmo campo, nem alentar mano-
bras continuístas e muito menos encobrir práticas policialescas que 
nem o regime militar ousou para desmoralizar os adversários. Será 
que existe algum fiapo de realismo em se propor que, apesar de 
tudo, não renunciemos a pensar grande, a inventar o futuro? Não 
sei, mas com ou sem realismo, se não se alenta a esperança, como 
produzir uma sociedade cujos cimentos não se apóiem apenas no 
mercado e na demagogia? 

(*)Fernando Henrique Cardoso é sociólogo, foi presidente da República. 
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Previdência e Justiça unidas: ganham todos

Luiz Marinho e Marli Ferreira (*)

O ALTO índice de benefícios indeferidos tem impacto des-
favorável à União e prejudica os segurados do INSS. Os custos 
operacionais e financeiros são altíssimos. Pelo menos 1,5 milhão de 
segurados ajuizaram ações contra a Previdência na Justiça Federal 
em 2007 -20% recorreram antes mesmo da resposta do órgão. 

Ao analisarmos a situação, constatamos que grande parte dessas 
ações poderia ter sido evitada com a qualificação dos servidores que, 
na dúvida, negam pedidos dos segurados. Ou seja, padronização dos 
procedimentos internos e mais sintonia com a Justiça para, sempre 
que necessário, modernizar a legislação em vigor. 

Nesse sentido, a Previdência firmou um acordo de cooperação 
técnica com o Judiciário para reduzir o número de processos e 
acelerar a concessão do benefício a quem tem direito. Criamos um 
grupo de trabalho para uniformizar entendimentos sobre matérias 
já pacificadas nos tribunais superiores, de normas administrativas 
judiciais e forma de tramitação nas varas de Justiça, além de pro-
mover troca de informações. 

Em paralelo, começamos mutirões de conciliação para aprecia-
ção de processos relativos à Previdência para desafogar a Justiça. 
O primeiro, em dezembro, envolveu 26 tribunais de Justiça, 22 do 
trabalho e os cinco regionais federais, com 182.209 audiências e 
77.902 (42,66%) acordos. 

A parceria inédita com a Justiça contribuirá ainda com o com-
bate às fraudes e a imediata implantação do benefício. Disponibi-
lizaremos as bases de dados do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais e, em contrapartida, teremos acesso ao Sistema de Processo 
Eletrônico do CNJ. As sentenças serão enviadas ao INSS virtual-
mente, com todos os dados do segurado, para que a revisão ou a 
concessão do benefício saia na hora. 

O intercâmbio de dados impedirá a existência de benefícios com 
base em vínculos fraudulentos, com uso de documentos falsos e 
nomes de pessoas falecidas. O que for pacificado na Justiça não será 
mais objeto de recurso do INSS. Isso não tem sentido quando já se 
formou jurisprudência nos tribunais sobre certa matéria. 

A Constituição de 1988 trouxe profundas e importantes mudan-
ças na seara dos direitos sociais, dando cumprimento aos princípios 
do Estado democrático de Direito, trazendo para o centro das 

reflexões da estruturação política do Estado brasileiro o homem 
na sua inteireza, dando-lhe a dignidade que lhe é inerente. 

Com força jurídica plena de significado para os mais desassisti-
dos da sorte, para o idoso que verteu toda a vida em prol da cons-
trução da sociedade, esta, por meio das ações integradas descritas 
na lei maior, assegura-lhes direitos relativos à saúde, à Previdência 
e à assistência social. 

No Tribunal Regional Federal da 3ª Região, esperam decisão 
definitiva em termos de matéria previdenciária cerca de 180 mil 
processos, número que tende a aumentar ao serem julgadas ações 
pelos juízes federais e estaduais, estes últimos em cidades que não 
têm varas da Justiça Federal. 

É demanda reprimida que gera perplexidade e irresignação 
em milhares de beneficiários, apesar do enorme esforço feito pelo 
tribunal para que esse estoque tenha baixa definitiva. 

Para responder à sociedade, foi firmada importante parceria 
entre o TRF-3 e a Previdência, coordenada pelo CNJ, para rápido 
equacionamento das demandas, de início em relação à aposentadoria 
rural e aos benefícios assistenciais por meio da conciliação, feita 
agora em segundo grau (recurso), um grande avanço. Serão levados 
de início à mesa de negociação 45 mil processos. 

Ganhamos todos. Os segurados, pela imediata resolução de 
sua questão, com a implantação imediata de benefícios e eventuais 
valores pagos; e o Judiciário, porque envia à sociedade os sinais 
mais efetivos de sua atuação firme e voltada ao interesse público. 

Ganha igualmente o INSS, porque não terá que arcar com os 
pesados ônus da morosidade, com juros e correção monetária. Es-
tanca-se o sangramento dos cofres públicos. Estanca-se a angústia 
do cidadão que há anos espera a decisão definitiva dessas ações. 

(*)Luiz Marinho, bacharel em direito, é o ministro da Previdência Social. 
Foi presidente nacional da CUT. 

(*)Marli Ferreira, desembargadora federal, é presidente do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região (SP e MS).  Artigo publicado no jornal Folha 
de S. Paulo de 18 de maio de 2008.
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Dever de todos

Ellen Gracie Northfleet(*)

Persiste na atualidade do noticiário a discussão da violência 
doméstica e familiar, sobretudo contra a mulher que sofre histori-
camente pela desigualdade e discriminação. 

O Estado brasileiro, no entanto, como poder público e sociedade 
civil organizada, comprometeu-se internacionalmente com a elimi-
nação de todas as formas de violência contra a mulher na chamada 
Convenção Internacional CEDAW (Convention on the Elimination 
of  All Forms of  Discrimination against Women), e vige no Brasil a 
lei n o11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como a Lei Maria 
da Penha, editada em conformidade com esse compromisso. 

Referida legislação instituiu Juizados Especiais de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, com perfil peculiar e desti-
nados a mudar a concepção de justiça penal quando relacionada 
com as questões de violência intrafamiliar, definiu condutas ilícitas 
e penalidades, deu tratamento apropriado aos diferentes passos da 
investigação policial e administrativa, e criou medidas protetivas de 
urgência, de assistência judiciária e de atendimento e acompanha-
mento multidisciplinar. 

Além disso, a Lei Maria da Penha teve o enorme significado de 
produzir um corte no modelo tradicional de prestação de justiça 
revalorizando o espaço de proteção da vítima mulher, deu relevo 
à possível preservação das relações familiares e, principalmente, 
recuperou a noção de igualdade e não-discriminação entre os par-
ceiros, fator cultural importante que naturalmente problematiza a 
aplicação da lei penal nas questões de gênero. 

Os Tribunais de Justiça já se movimentam para a implantação 
dos referidos juizados, e a conscientização dos diversos segmentos 
que intervêm no exercício da jurisdição estatal revela um crescente 
interesse institucional pela efetivação de uma política judiciária de 
compromisso com os postulados igualitários e não-discriminatórios 
em face da mulher. É correto reconhecer que esse trabalho institu-
cional e administrativo, apesar das inúmeras dificuldades práticas, 

não tem sido obstáculo maior para a edificação de uma cultura 
crítica dos trabalhadores judiciais. 

Coibir a violência doméstica é responsabilidade coletiva.
Mas o que chama a atenção dos profissionais é a inédita 

oportunidade de repensar a atuação da justiça penal pelos novos 
paradigmas agora instituídos para a repressão da violência contra a 
mulher e que podem se estender para outras províncias do direito 
penal e processual. 

Nessa perspectiva, a Lei Maria da Penha oferece um patamar 
de referência processual afirmativa e de sensibilização dos atores 
judiciais e da opinião pública para que não se reproduza, como 
sempre, a representação ideológico\/cultural de dominação do 
homem sobre a mulher, de ricos sobre pobres e de incluídos sobre 
socialmente excluídos. 

Os conflitos de gênero quase sempre são revelados ao público 
pelo processo penal. No entanto, coibir a violência doméstica é 
uma responsabilidade de todos os agentes públicos e privados, e 
nessa atividade assume especial significação o trabalho da mídia 
pelo qual se divulgam os acontecimentos relacionados. 

Esse trabalho da imprensa pode ser uma ferramenta preciosa 
na correta apreciação dos eventos de gênero, cujos reflexos na ação 
judicial são obviamente evidentes, analisando-os ou reavaliando-os 
através de perspectivas que tenham em conta a discriminação e a 
desigualdade real. 

Pode estar aí um bom mote para as comemorações do dia 
internacional da mulher. 

(*)Ellen Gracie Northfleet é presidente do Supremo Tribunal Federal e 
do Conselho Nacional de Justiça. Artigo publicado no jornal O Globo de 08 
de março de 2008.
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Compartilhando responsabilidades

Rita Camata (*)

O ingresso das mulheres no mercado de trabalho trouxe a 
preocupação com a “incompatibilidade” entre maternidade e em-
prego. O Estado brasileiro entendeu que devia adotar medidas para 
garantir esse acesso, mas respeitando as peculiaridades femininas. 

Entre as iniciativas, está a instituição da licença-maternidade, 
incluída na legislação trabalhista do governo Vargas ainda como 
encargo do empregador, mas que passou à responsabilidade do 
Estado em 1974. Em 1988, a partir de emenda de minha autoria, 
a Constituição determinou período de 120 dias para a licença
-maternidade — a legislação anterior previa 90. Hoje há grande 
mobilização para ampliar o tempo em 60 dias. 

O Projeto de Lei 2.513/2007, da senadora Patrícia Saboya, 
objetiva proporcionar 180 dias de licença-maternidade às traba-
lhadoras vinculadas à CLT (Consolidação das Leis do Trabalho). 
Devemos investir na garantia desse direito, que não é para a mãe 
especificamente e sim fundamental para o bebê. 

Fui relatora do projeto da senadora na Comissão de Seguridade 
Social e Família da Câmara. A proposta cria o Programa Empresa 
Cidadã e prevê mais 60 dias de licença-maternidade para as traba-
lhadoras das empresas que aderirem ao programa. Essa é a grande 
inovação — o caráter facultativo da lei —, chamando o empre-
sariado à responsabilidade social, com incentivo fiscal em troca. 

As empresas que optarem por conceder às empregadas mais 
60 dias de licença-maternidade pagarão os salários nesse período 
adicional mas, por ocasião da declaração do Imposto de Renda, 
deduzirão a integralidade do que pagaram nesses 60 dias. Ressalto 
que, durante esse tempo, a empregada não poderá exercer qualquer 
atividade remunerada e o bebê não poderá ser mantido em creche 
ou organização similar. 

De acordo com a SBP (Sociedade Brasileira de Pediatria), men-
tora do projeto, os primeiros seis meses a partir do nascimento são 
essenciais para estimular fatores determinantes no desenvolvimento 
físico, emocional e intelectual da criança, como vínculo afetivo, 
segurança, etc.

Nesse sentido, há ainda a indicação do Ministério da Saúde 

para que o recém-nascido alimente-se exclusivamente de leite ma-
terno até os seis meses de vida. Tal recomendação ampara-se em 
descobertas mais recentes da neurociência, as quais revelam que 
o cérebro cresce de forma mais intensa nos três últimos meses 
de gestação e nos seis seguintes, sem mencionar que a exposição 
precoce a outros alimentos é causa do desenvolvimento de alergias, 
obesidade, doenças degenerativas na vida adulta, entre outras, já 
comprovadas cientificamente. 

Vemos hoje, com um período de 120 dias, as mulheres gestantes 
guardarem suas férias anuais e usarem esse tempo como forma de 
complementar a licença. Isso para garantir mais cuidados e evitar 
a introdução de outros alimentos nas dietas de seus filhos, pois se 
tiverem que voltar ao trabalho, logo após os 120 dias de licença
-maternidade, já se faz necessária uma redução da amamentação a 
partir dos três meses do bebê. Ao acrescentar o período de férias 
à licença-maternidade as mães podem manter a exclusividade da 
amamentação por mais tempo. 

Mais do que uma necessidade, o exercício efetivo da responsa-
bilidade social prevista no projeto vem ao encontro do art. 194 da 
nossa Constituição, que determina: “Seguridade Social compreende 
um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos 
e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, 
à previdência e à assistência social”. Essa é uma oportunidade de 
fortalecermos a parceria entre o poder público e a sociedade por 
meio de um programa facultativo.

Longe de qualquer ônus para a empresa ou o Estado, a sanção 
do projeto representará um avanço para toda a sociedade. Isso se 
comprova nas adesões de mais de 80 prefeituras e oito estados da 
Federação, que já concederam licença-maternidade de 180 dias às 
suas servidoras, beneficiando milhares de crianças e suas mães. Es-
sas iniciativas comprovam a maturidade do debate e a necessidade 
de agilizar a tramitação do projeto de lei. Assim, compartilhando 
responsabilidades, construiremos uma sociedade mais justa e cidadã.

(*)Rita Camata é Deputada federal. Artigo publicado no jornal “Correio 
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Aposentados: direitos violados

Gerson Peres (*)

Entre o “fator previdenciário” que o senado acaba de derrubar 
e que dificulta, porém, as aposentadorias precoces e o “aumento do 
salário mínimo” vinculado para todas as faixas de aposentadoria, 
ambos de iniciativa do Senador Paulo Paim do PT/RS, existe uma 
necessidade a ser reconhecida, em nome da justiça social e dos 
direitos dos aposentados prejudicados por uma decisão equivocada 
do Supremo Tribunal Federal (STF). 

Essa necessidade decorre da defasagem salarial que os aposen-
tados sofreram e ainda sofrem, gerada por fatores como reformas 
monetárias, administrativa, previdenciária, inflação reprimida ao 
longo do tempo e a bi contribuição (antes e depois) ao INSS, 
transtornos à sobrevivência tranqüila.

O governo não só pretende levar ao Congresso alternativas para 
o “fator previdenciário” como também derrubar a “vinculação do 
aumento ao salário mínimo”, antes existente. 

O dilema político está sobre a mesa do presidente Lula que, 
segundo a imprensa, já avisou que vetará as duas propostas caso a 
Câmara as aprove. Se a Cut, por seu presidente, Artur Henrique, 
é “contra o fator previdenciário”, e afirma ser de “criação tucana 
que penaliza os trabalhadores”, não se posicionou, porém, contra 
a bi contribuição previdenciária dos aposentados que foi também 
uma criação do governo petista. 

Os aposentados e pensionistas brasileiros vivem intranqüilos, 
angustiados  e sem esperança do respeito que a Nação lhes é deve-
dora pela longa vida de trabalho ao serviço público. Louve-se, no 
Pará, a luta deles, através de suas associações, à frente, entre outros, 
a presença, dos defensores permanentes, Emidio Rebelo Filho cuja 
coluna em O Liberal é sentinela avançada e Comandante Amorim, 
firme no combate às injustiças contra os aposentados. 

Seus proventos são a causa principal dos justos reclamos. Em-

bora na base do governo, previamente avisado, votarei a favor de 
medidas que resgatem as perdas acumuladas desde 1992. A frente 
parlamentar de que faço parte comprova a variação da defasagem 
do proventos dos aposentados e pensionistas. É tão injusta e pre-
judicial que ultrapassa 90%.

Tanto no governo Fernando Henrique que tentou mas não 
conseguiu, como o de Lula que conseguiu a inconstitucional bi 
tributação (antes e depois da aposentadoria), ambos sabem que 
se o Caixa da Previdência fosse desvinculado do Caixa Único da 
União, o INSS não teria o déficit propalado. 

Esta afirmativa decorre de vários estudos, analises já procedidos 
inclusive pelo TCU. Nesses dados destacam-se “mais de 320 bilhões 
na conta da seguridade social”. É um superávit acumulado até o 
fim de 2007. Ora, o resgate, direito inalienável dos aposentados e 
pensionistas, é da ordem de 3,5 bilhões, logo todo o reajuste pode 
ser feito sem prejuízos. 

A Associação Federal juntamente com a Confederação Brasileira 
dos Aposentados disponibilizam dados concretos que contestam, 
comprovadamente, o não atendimento aos projetos que acabam 
de ser aprovados pelo Senado. 

Na Câmara, estaremos postos para convencer o governo fazer 
Justiça a quem trabalhou, no serviço público, grande parte de sua vida 
e conceder-lhe o reajuste dos proventos, com ou sem “fator” e “vin-
culação”, indispensáveis ao restante da sobrevivência sem sofrimentos. 

Aos dois ministros aos quais está afeto o problema dos apo-
sentados lembro-lhes Dalai Lama: “se ajudar os outros lhes parece 
difícil demais, tentem ao menos não prejudica-los”.

(*)Gerson Peres é professor e deputado federal. Artigo publicado no jornal 
O Liberal – PA de 27 de abril de 2008
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Previdência Social do DF: um debate necessário

Cabo Patrício  (*)

A determinação da Emenda Constitucional nº 41 (de dezembro 
de 2003) de vedar a existência de mais de um regime próprio de 
previdência para os servidores públicos nas esferas estaduais e a 
obrigação dos estados e do Distrito Federal de criar uma unidade 
gestora única dos serviços previdenciários dos seus servidores 
obrigou o Governo do Distrito Federal a encaminhar à Câmara 
Legislativa projeto de lei para a criação do Instituto de Previdência 
Social do DF (Iprev/DF). Ele será a autarquia que ficará responsá-
vel pela captação e gerenciamento das contribuições à previdência 
social realizadas pelos servidores públicos locais.

Há uma grande sensibilidade política e um bom debate técnico 
em torno da criação do Iprev/DF. A equipe responsável pela pro-
posta no âmbito do Poder Executivo abriu democráticos canais de 
conversação e interlocução com os setores interessados. Técnicos 
do governo local estiveram na Central Única dos Trabalhadores 
(CUT) e iniciaram negociações com as entidades representativas 
dos servidores públicos ligados ao Fórum de Defesa do Serviço 
Público. Já houve reunião, por exemplo, com associações de policiais 
e bombeiros militares. Fragilidades iniciais do projeto de lei foram 
corrigidas por sugestão de uma audiência pública realizada na Câ-
mara Legislativa e a proposta pode ser votada ainda no transcurso 
do mês de junho. 

 Embora o debate inicial tenha sido proveitoso, as preocupações 
dos trabalhadores em relação à proposta em discussão não estão 
plenamente superadas. Há um quadro de indefinição sobre a situação 
previdenciária dos servidores do DF. Dentre elas destacamos o regi-
me de financiamento do sistema (repartição simples x capitalização/
cobertura de capitais); a filiação ou não dos servidores da Segurança 
Pública custeados integralmente pelo Fundo Constitucional do DF; 
o percentual da contribuição patronal (GDF) para o sistema previ-
denciário e seus efeitos quanto à Lei de Responsabilidade Fiscal; a 

manutenção da paridade de direitos entre ativos e inativos; e a estrutu-
ra permanente de profissionalização e implementação do Iprev/DF. 

A CUT, em nome das entidades dos servidores públicos locais, 
apresentou valorosa contribuição na forma de emendas ao projeto 
de lei. A preocupação da central de trabalhadores é com a repre-
sentação dos trabalhadores nas instâncias de direção e deliberação 
do Iprev/DF; a ampliação do direito à pensão aos servidores 
públicos com união civil estável com parceiros do mesmo sexo; a 
qualificação da participação do tesouro do DF como garantidor 
último dos proventos e pensões dos servidores e a proteção dos 
investimentos das contribuições dos empregados públicos para as 
suas respectivas aposentadorias. São causas relevantes e que mere-
cem atenção e sensibilidade política por parte das autoridades do 
atual governo do DF no sentido de atendê-las. 

Também defendo uma gestão profissional para o Iprev/DF. 
Será necessário disciplinar critérios de pré-qualificação para o 
exercício dos cargos de direção na autarquia e assegurar na lei a 
obrigatoriedade de realização de concurso público e a formação 
de quadro próprio de pessoal. Tais medidas diferentemente de 
representar um suposto “inchaço” da máquina pública são fun-
damentais para assegurar a confiabilidade na gestão dos recursos 
previdenciários dos servidores públicos da nossa cidade. 

Nunca é demais lembrar que o Iprev/DF será o órgão respon-
sável pela captação/aplicação das contribuições previdenciárias dos 
servidores públicos locais e também pelo gerenciamento da folha de 
proventos dos inativos. Ou seja, terá a responsabilidade de atender 
mais de 147 mil pessoas entre servidores ativos, inativos e pensio-
nistas. Portanto, o debate em torno da criação desse órgão não 
pode prescindir da necessária participação dos servidores públicos 
e de rigorosa fiscalização sobre os atos do Poder Executivo local.
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A greve de 1978

Almir Pazzianotto Pinto (*)

A greve dos trabalhadores metalúrgicos de São Bernardo com-
pletou, no dia 12, 30 anos. Para entendê-la, é obrigatório, porém, 
rememorar a situação do movimento sindical brasileiro na década 
de 1970, como resultado da devastação de lideranças provocada pelo 
Comando Supremo da revolução vitoriosa em 31 de março de 1964. 
O sindicalismo reivindicante desapareceu para sobreviverem notórios 
pelegos, vários nomeados interventores das entidades cujos dirigentes 
haviam sido cassados, estavam detidos ou na clandestinidade. 

Breve tentativa de ressurgimento deu-se em 1968, com as gre-
ves de Contagem e Osasco. A primeira cessou com a mediação do 
ministro Jarbas Passarinho; o mesmo, porém, não se deu com a 
segunda, que resistiu e teve as lideranças duramente retaliadas pelos 
militares. O sindicato de São Bernardo foi fundado em dezembro 
de 1959 e, em 1964, sofreu a primeira intervenção, tendo a diretoria 
“perseguida, presa e exilada”, conforme registra o livro Imagens 
da luta – 1905-1985, editado em 1987. 

A devolução da entidade aos trabalhadores ocorreu em 1965, 
com a eleição de novos dirigentes. De imediato, o sindicato entrou 
em atrito com a política salarial e voltou a combater o peleguismo 
submisso ao governo. Em 7 de setembro de 1974, realizou-se o I 
Congresso dos Metalúrgicos, quando foi aprovada a Declaração de 
São Bernardo, documento que passou a indicar os rumos políticos 
da entidade. 

Entre 1974 e 1978, o sindicato mobilizou trabalhadores, mas 
sem cogitar de greve. Discordando dos acordos anuais entre as 
entidades de cúpula, lutava pelo direito de negociar livremente sa-
lários com as rendosas indústrias automotivas da sua base. A greve 
de maio de 1978 surgiu na Scânia, fruto de combustão espontânea, 
ajudada por fagulha deflagrada pelo operário Gilson Menezes, 
futuro prefeito de Diadema, pelo PT. O movimento surpreendeu 
e gerou certo grau de medo, pois não se conseguia prever a reação 
do Ministério do Trabalho e da polícia. 

Subestimada pela Fiesp e sindicatos patronais, a greve rapi-
damente avançou. Escreveu Gilson no livreto Uma história de 
coerência e lutas que não se pronunciava a palavra greve: “Falar 
a palavra greve assustava. Mas o clima continuava, aquele clima 

pesado”. Incapaz de pensar em solução negociada, a empresa 
recorreu à terapia de sempre: pediu ajuda à DRT e à Secretaria de 
Segurança, que enviou agentes do Dops. 

A ampliação do movimento para outras fábricas induziu a Fiesp 
a ingressar com dissídio coletivo no TRT de São Paulo, o qual, em 
sessão de 18 de maio, decidiu pela ilegalidade por 15 votos contra 1, 
e decretou o retorno ao serviço. Pelo ineditismo do acontecimento, 
no dia seguinte os jornais deram ampla cobertura ao julgamento. 
O Diário de São Paulo dedicou-lhe uma página. O mesmo fizeram 
a Folha e o Jornal da Tarde. O jornalista Marco Antonio Rocha 
escreveu com admirável intuição: “Respeito, senhores: isto é de-
mocracia. Vamos iniciar este comentário tentando retificar uma 
intimidade equivocada. Chamaremos o presidente do Sindicato 
dos Metalúrgicos de São Bernardo de senhor Luiz Inácio da Silva”. 

Em desafio ao Judiciário e ao governo, não houve volta ao servi-
ço. O movimento mais se inflamou embora sem a solidariedade de 
outros sindicatos. Impotentes para vencer pela força, as empresas 
reabriram negociações, as quais prosseguiram até a madrugada de 
31 de maio, quando foi assinada a primeira Convenção Coletiva 
entre o Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo e o Sindicato 
Nacional da Indústria Automobilística. O documento quebrava a 
rigidez da política de arrocho e concedia dois aumentos de 5,5%: 
o primeiro em junho, e o segundo em outubro, calculados sobre 
os salários reajustados na data-base, 1º de abril. 

Decorridos 30 anos, qual a realidade sindical? Sobrevivem o 
modelo corporativo-fascista, a estrutura verticalizada e o sindicato 
único por categoria. A velha Carta de Reconhecimento foi substitu-
ída pelo Registro no Ministério do Trabalho. Dirigentes inoperantes 
eternizam-se à frente de entidades inexpressivas, mantidas por con-
tribuições coercitivas, pagas pela maioria não associada, sem prestar 
contas do dinheiro. Em resumo: a passagem do autoritarismo para 
a democracia, sacramentada pela Constituição cidadã, frustrou os 
ideais de liberdade sindical anunciados em 1978. 

(*)Almir Pazzianotto Pinto, Ex-ministro do Trabalho, ex-presidente do 
TST. Foi advogado dos metalúrgicos de São Bernardo na greve de 1978. Artigo 
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Chile: a experiência que não deu certo

Celso Barroso Leite (*)

Como sabe quem é do ramo, há alguns anos, ou décadas, 
não me lembro bem, o Chile instituiu um sis tema de previdência 
comple mentar basicamente privada. Salvo engano, seu princi-
pal autor foi o economista José Pifiero, após doutorar-se nos 
Estados Unidos.

Ele esteve no Brasil e em outros países, principalmen te la-
tino-americanos, expon do as características do que considerava 
importante ino vação. Na época eu e ou tros estudiosos escrevemos 
artigos e fizemos palestras procurando mostrar que o esquema por 
ele apresen tado não era tão promissor como lhe parecia. Embora 
sem ter guardado o recor te, lembro-me bem de um artigo que 
intitulei: “Exemplo nada exemplar”.

Não obstante, vários paí ses, principalmente da nossa região, o 
adotaram e, como imaginávamos que acontece ria, as notícias e in-
formações que daí nos chegam são an tes negativas do que positivas.

Agora um fato concreto vem confirmar que os críticos do cha-
mado modelo chileno tinham razão: ele acaba de ser substituído em 
boa parte por outros, com o que a rigor deixa de existir. Em janeiro 
último o Congresso chileno aprovou novo modelo previ denciário, 

e em 11 de março a presidente da República daquele país, Michele 
Bache let, promulgou a Lei n° 20255, que o instituiu.

Decerto é cedo ainda para conhecer os efeitos concre tos do 
que o previdenciário e jornalista Vilson Antonio Romero chamou 
de reviravol ta no seu artigo “Até o Chi le!”, publicado na edição n° 
380, de 1° a 15 de abril, do Terceiro Tempo.

No momento em que, como agora, é generalizada a preocupação 
com a previ dência social e programas da mesma natureza, é útil tomar 
conhecimento do abandono, de uma experiência que não deu certo.

O expressivo título do ar tigo de Vilson Antonio Ro mero é 
também o fecho do último parágrafo do seu oportuno artigo, que 
repro duzo a seguir e, portanto, do seu texto: “Inequivocamente 
pode ser uma sinalização para os defensores da privatização do 
sistema de previdência no Brasil, que ficarão com suas ‘orelhas em 
pé’ depois desta alteração histórica em território chileno. Todos, ao 
pre tenderem reformas, pensa rão: `Até o Chile!’.”

(*)Celso Barroso Leite é jornalista. Artigo publicado no jornal  “Terceiro 
Tempo” de 16 a 31 de maio de 2008.
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Merval Pereira  (*)

Viúva Generosa 

A enxurrada de pensões que vêm sendo concedidas tanto 
a supostas quanto a verdadeiras vítimas do regime militar, pela 
Comissão de Anistia do Ministério da Justiça, é apenas mais uma 
faceta das distorções que predominam no sistema previdenciário 
brasileiro. O país gasta com pensões de variados tipos nada menos 
que 3,2% do PIB, em números de 2006, quando, segundo estudo do 
Instituto Brasileiro de Economia (Ibre) da Fundação Getulio Vargas 
do Rio, países com situação similar à brasileira no que tange a idade 
de inatividade têm despesa com a conta de pensões em torno de 
0,2% do PIB. Mais ainda: na média dos países da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), a despesa 
com pensões está na ordem de 0,8% do PIB. 

Para o economista Luiz Guilherme Schymura, diretor do Ibre, 
o Brasil tem “um dos sistemas previdenciários mais generosos do 
mundo”. Tudo vai para “a conta da Viúva”, alcunha carinhosa com 
que nos referimos à União, e, no caso das pensões, mais adequada, 
impossível. Apenas com indenizações já aprovadas pela Comissão 
de Anistia, entre 2002 e dezembro de 2007, o país tem prevista uma 
despesa de R$ 2,9 bilhões, embora até o momento apenas cerca de 
4% tenha sido realmente liberado. 

Uma explicação para essa “generosidade” brasileira está na 
análise da antropóloga Livia Barbosa, segundo quem, no Brasil, 
a noção de justiça social “está fortemente ligada à de igualdade, 
enquanto que, em diversos países, ela é temperada pelo conceito da 
proporcionalidade, isto é, considera-se justo que o mérito individual 
estabeleça níveis de retorno muito diferenciados entre as pessoas, 
com algum nível de proteção para os menos afortunados”. 

No Brasil, há uma “síndrome de isonomia”, analisa o estudo do 
Ibre, que leva a que a remuneração seja ligada à função, e não ao 
desempenho. Esse critério serviu de base, por exemplo, a indeniza-
ções milionárias de jornalistas e outros profissionais que alegaram 
que, se não tivessem sido perseguidos pela ditadura militar, teriam 
chegado ao topo da carreira. O que não seria necessariamente ver-
dade se critérios de mérito fossem levados em conta nas decisões 
da Comissão de Anistia. 

Na questão das pensões, “as nossas regras fogem a qualquer 
parâmetro de razoabilidade”, diz o estudo do Ibre. Enquanto o 
gasto brasileiro é de 3,2% do PIB, países emergentes competi-
dores, como Coréia e México, gastam, respectivamente, 0,2% e 
0,3%. Mesmo nações desenvolvidas, como Estados Unidos, Suíça 
e Portugal, têm despesas com pensões muito inferiores às nossas, 
com, respectivamente, 0,8%, 1,6% e 1,5%. 

As razões para este “impressionante” contraste são, segundo 
o estudo, “as regras excessivamente permissivas das pensões no 
Brasil”. O estudo do Ibre elenca uma série de regras utilizadas 
para limitar as pensões em diversos países, e as compara com a 
“permissividade” brasileira: 

- Não há na legislação brasileira nenhuma carência de tempo 
contributivo do instituidor, enquanto nos demais países do mun-
do há normalmente um período mínimo de contribuição de pelo 

menos cinco anos. 
Não é necessário ser casado, no Brasil, para se receber a pensão 

por morte do companheiro, ao passo que em outros países exige-se 
um período mínimo de casamento ou união. 

São também muito comuns, internacionalmente, ressalta o Ibre, 
as restrições aos pensionistas mais jovens, em especial de viúvos 
ou viúvas de menos de 45 anos. 

“No Brasil, não há nenhum limite e nenhuma restrição ou 
redução das pensões relativas à idade. E, enquanto na maior parte 
do mundo a pensão finda com um novo casamento, entre nós ela 
se mantém inalterada, e pode ser acumulada com novos benefícios 
provenientes de outras uniões”, destaca o estudo. 

Nos critérios para concessões de benefícios, o estudo do Ibre 
mostra que “fica igualmente clara a excepcionalidade do caso 
brasileiro”. Não há, por exemplo, nenhuma influência do número 
de dependentes no valor da pensão por morte, sendo a reposição 
sempre da ordem de 100%, enquanto que na maior parte dos países 
a reposição é em torno de 70%, com acréscimos de 10% por cada 
beneficiário a mais, até o teto de 100%. 

Tampouco há no Brasil a redução do valor da pensão quando 
o titular recebe outro benefício ou salário. No resto do mundo, 
geralmente, há redução ou, em alguns casos, até a proibição de 
acumular pensão com aposentadorias ou salários. 

Também não é levada em conta no nosso sistema a influência 
da idade do pensionista no valor do benefício, enquanto que o 
padrão internacional é o de que pensionistas mais jovens recebam 
benefícios menores. 

Estudo do pesquisador Paulo Tafner, de 2007, com 20 países, 
demonstra que oito deles vinculam o benefício à existência de 
crianças, nove fazem restrições à idade da mulher e 16 têm alguma 
forma de restrição ao valor do benefício. 

Segundo esse trabalho, “se tivéssemos a regra chilena de que 
viúvas ou viúvos sem crianças têm uma pensão no valor de 60% 
do salário do cônjuge falecido, que sobe para 80% no caso de haver 
crianças, a conseqüência seria uma queda de 19% nas despesas com 
pensões hoje, no Brasil”. 

Já no caso da adoção da regra americana, em que a pensão 
é de 75% do último salário, e apenas para viúvas ou viúvos com 
crianças, “o número de benefícios despencaria para 15% e o gasto, 
para 11% do atual”. 

Se adotássemos o critério da Rússia, em que as pensões são 
pagas apenas aos viúvos e viúvas de mais de 55 anos, sem trabalho, 
reduziríamos em 58% o número de benefícios, e em 54% nossos 
gastos. 

Por tudo isso, segundo o estudo do Ibre, enquanto nossos gastos 
totais com aposentadorias e pensões, como percentual do PIB, são 
da ordem de 12%, a média internacional é de 4%.

(*)Merval Pereira é colunista do jornal O globo. Artigo publicado no 
jornal O Glogo de 09 de maio de 2008.



FUNPREV12

Dispensas justificadas

José Pastore (*)

O presidente Lula pretende pôr um fim no atual sistema que 
dá liberdade aos empregadores para demitirem empregados sem 
justa causa

O presidente Lula pretende pôr um fim no atual sistema que dá 
liberdade aos empregadores para demitirem empregados sem justa 
causa. Ele deseja limitar demissões às situações em que a empresa 
enfrenta dificuldade econômica ou passa por profunda mudança 
tecnológica ou ainda quando o empregado revela não ter condi-
ções para exercer suas funções. Para tanto, deseja que o Congresso 
Nacional ratifique a Convenção 158 da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT). A proposta tem o nobre propósito de proteger 
os empregados.

Nos países que ratificaram a Convenção 158, o sistema funciona 
resumidamente assim: para desligar um empregado a empresa tem 
de explicar por escrito os motivos do desligamento. O empregado 
tem o direito de contestar os motivos, contando, inclusive, com a 
ajuda do seu sindicato. Empresa, empregado e dirigentes sindicais 
entram em negociação. Havendo acordo, o desligamento é efeti-
vado. Havendo impasse, o caso vai para a Justiça. Quando o juiz 
se convence dos motivos alegados, o empregado é desligado. Caso 
contrário, o empregado continua no quadro da empresa. Se esteve 
afastado sem receber salários e demais benefícios, ele é reintegrado 
e recebe todos os atrasados. Em suma, a demissão passa a ser um 
processo negociado que demora de 6 a 12 meses para ser concluído.

Como avaliar esse sistema? Com base nas pesquisas existentes 
(Dispensa sem Justa Causa, 2007, obra do autor, ainda não editada), 
chega-se às seguintes conclusões:

O sistema cria rotinas burocráticas de grande complexidade, 
prolonga o prazo para desligar um empregado, aumenta os custos 
da demissão e desemboca, freqüentemente, em conflito cuja solução 
depende da interpretação subjetiva dos juízes.

As empresas ficam relutantes em empregar, pois não sabem 
quanto demorará e quanto custará uma demissão. Ou seja, não 
abrem vagas. É uma péssima notícia para os que precisam se em-
pregar, em especial os jovens, cuja taxa de desemprego no Brasil 
ultrapassa a casa dos 20%.

Ao aumentar o desemprego por prazos prolongados, o sistema 
faz crescer as despesas do governo com o seguro-desemprego, o 
que, por sua vez, reduz os investimentos em infra-estrutura, educa-
ção, saúde, segurança e previdência, que geram muitos empregos.

Tanto pelo desestímulo ao setor privado como pelo enfraque-
cimento dos investimentos públicos, a economia como um todo 
reduz sua capacidade de criar novos postos de trabalho. Os países 
que adotam critérios complexos para desligar empregados têm 
taxas mais altas de desemprego do que os que adotam critérios 
mais simples.

Finalmente, o sistema faz crescer o número de ações trabalhistas. 
Nesse campo, cria sérios problemas para as empresas que têm de 
demonstrar nos tribunais que sua situação econômica é crítica. É 
tudo o que seus concorrentes desejam.

Por tudo isso, essa Convenção recebeu pouca adesão das 180 
nações que compõem a OIT. Apenas 34 a ratificaram, na maioria, 
nações pouco desenvolvidas como, por exemplo, Camarões, Repú-
blica do Congo, Etiópia, Gabão, Iêmen, Lesoto, Maluí, Macedônia, 
Marrocos, Moldávia, Montenegro, Namíbia, Nigéria, Papua-Nova 
Guiné, República Centro-Africana, Santa Lúcia, Sérvia, Ucrânia, 
Uganda, Venezuela e Zâmbia. Entre os países mais desenvolvidos 
destacam-se apenas a Espanha, Finlândia, França, Portugal e Su-
écia, que, aliás, precisaram criar novas formas de contratos para 
contornar a rigidez da Convenção 158.

Para proteger os empregados desligados das empresas, o Brasil 
criou uma espécie de sistema de seguro, composto de quatro ele-
mentos, todos eles ancorados na Constituição Federal. Os empre-
gados desligados recebem um aviso prévio de 30 dias para procurar 
outro emprego, ganham 40% dos depósitos do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) como indenização, levantam os seus 
recursos do FGTS e desfrutam do seguro-desemprego por até cinco 
meses. Trata-se de um sistema que vem sendo adotado em vários 
países por ser mais simples e menos conflitivo.

A proposta encaminhada ao Congresso é complexa. É incons-
titucional. E deve dar resultados opostos aos pretendidos. Voltarei 
ao tema quando o Congresso Nacional começar a discutir a ma-
téria. Desde já adianto a minha posição. É preciso ser realista: não 
é possível “segurar” uma pessoa empregada por força de lei. Isso 
depende da economia, do mercado de trabalho e da capacitação 
profissional.

(*)José Pastore é professor de relações de trabalho da Universidade de São 
Paulo. Artigo publicado no jornal  O Estado de S. Paulo  de 19 de fevereiro 
de 2008.
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Riscos e impactos para a Previdência Social 

Helmut Schwarzer (*)

O custo dos projetos aprovados no Senado - o PLS 296, que 
revoga o fator previdenciário e a média de cálculo desde 1994, e a 
emenda ao PLC 42, estendendo a todos os benefícios do INSS o 
reajuste dado ao salário mínimo - é insustentável para a Previdência 
Social. Hoje, sem alterar regras, a despesa do INSS em relação ao 
PIB já subirá de 7,11% em 2008 para 11,23% em 2050, apenas em 
função do rápido envelhecimento demográfico. Os projetos desvia-
riam a trajetória de despesa do INSS para 26,49% do PIB na metade 
do Século XXI. Apenas no período 2008-2011, o impacto adicional 
para o país seria de R$ 61,2 bilhões, com tendência crescente. 

Por que este impacto? A análise dos projetos tem de ser subdi-
vidida em três: 1) o fator previdenciário; 2) o cálculo de benefícios 
somente a partir dos últimos 36 meses de contribuições; e 3) o 
reajuste das aposentadorias conforme o salário mínimo. 

O fator previdenciário, criado em 1999 como substituto (im-
perfeito) para a idade mínima para aposentadoria, é aplicado obri-
gatoriamente apenas às aposentadorias por tempo de contribuição 
(ATC). Seu objetivo é desestimular que segurados se aposentem 
com idades reduzidas. As ATC, em março de 2008, representavam 
15,7% do estoque de benefícios emitidos; e 28,5% do gasto global. 
Entre os benefícios novos, correspondem a 6% das concessões e 
10,3% do valor concedido. 

As ATC são concedidas a quem tem 35 anos de contribuição 
formal (30 para as mulheres). Ou seja, como é necessária uma tra-
jetória de formalidade, normalmente não são os mais pobres que 
se aposentam por tempo de contribuição. Estes se aposentam por 
idade aos 65, inclusive muitas mulheres que se aposentam aos 60 
anos. Por isto, as ATC têm o valor médio comparativamente mais 
alto entre todos os benefícios do INSS (R$ 1.050,01 em março de 
2008). Em outros termos, o fim do fator aumentaria apenas os 
benefícios de valor unitário mais elevado entre os pagos pelo INSS. 

O PLS 296 também reintroduz o cálculo das aposentadorias pela 
média dos últimos 36 salários de contribuição, regra vigente antes 
de 1999. A experiência histórica com esta regra foi de prejuízos para 
a Previdência: contribuía-se sobre valores baixos e declarava-se a 
contribuição pelo teto nos últimos anos da trajetória profissional. 
Pior, pode haver outras injustiças redistributivas sérias. 

Segundo a PNAD 2006, os rendimentos das pessoas de escola-
ridade baixa têm, ao longo da vida, uma trajetória bastante diferente 
de quem possui escolaridade alta no Brasil. Enquanto o rendimento 
dos primeiros possui um formato de “U invertido”, com queda ao 
final da vida de trabalho porque a capacidade física menor dificulta 
a inserção do idoso de baixa escolaridade no mercado de trabalho, 
quem possui escolaridade melhor apresenta tendência ascendente ao 
longo de toda a vida, provavelmente porque a experiência adiciona 
conhecimento e melhora as oportunidades profissionais. 

A expansão do reajuste do salário mínimo aos demais benefícios 
pode inviabilizar a política de recuperação do mínimo 

Com uma “média curta” de 36 meses, pessoas de maior dificul-
dade no mercado de trabalho serão captadas no período descendente 
de suas trajetórias. Já segurados melhor posicionados terão o cálculo 

de suas aposentadorias somente pelas últimas remunerações, mais 
altas do que o restante da sua vida profissional. Quem tem menos, 
será punido pela regra dos 36 meses; quem tem mais (e tende a viver 
mais) será premiado muito acima do que contribuiu historicamente. 
É socialmente justo? 

A Constituição estabelece uma regra clara para o reajuste dos 
benefícios previdenciários: salário mínimo como garantia de piso 
e reposição do poder de compra para quem ganha mais do que o 
salário mínimo. Isto significa aplicar um índice de inflação. Temos 
utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do IBGE, 
mas poderíamos comparar os reajustes dados com qualquer outro 
indicador, seja o IPCA, seja o Índice de Preços ao Consumidor da 
3º Idade IPC-3i. 

O resultado é que houve o cumprimento estrito das regras 
constitucionais de reajuste, inclusive com ganhos reais para os 
aposentados acima do piso nacional. Ademais, a política de re-
cuperação permanente do salário mínimo tem elevado seu valor 
acima da inflação. Assim, o valor dos demais benefícios diminui 
em número de salários mínimos, causando a ilusão matemática de 
perda de poder de compra entre os segurados. Mas isto nada tem a 
ver com o poder de compra das aposentadorias, que está mantido. 

Mais ainda: os benefícios dos aposentados do INSS tiveram rea-
justes que superaram o crescimento dos salários dos trabalhadores do 
setor privado e, também, os dos funcionários públicos, conforme a 
RAIS (disponível até 2006). Enquanto o benefício médio subiu entre 
1995 e 2006 em 322%, os funcionários públicos e os trabalhadores do 
setor privado tiveram aumentos de 268% e 161%, respectivamente. 
Isto é conseqüência da ampla proteção que a Constituição oferece 
aos aposentados contra as oscilações de custo de vida no país. 

Por fim, a expansão do reajuste do salário mínimo aos demais 
benefícios pode inviabilizar a política de recuperação do mínimo, 
prejudicando os mais pobres. Atualmente, os 16,8 milhões de be-
nefícios que equivalem a um salário mínimo correspondem a 66% 
da quantidade e 44% do valor desembolsado. Um terço dos segu-
rados, os que ganham acima do mínimo, consomem 56% do valor 
mensal da folha do INSS e têm recebido reajuste igual ou mesmo 
superior à inflação. É este grupo, responsável por mais da metade 
das despesas da previdência, que a emenda ao PLC 42 beneficiaria. 

A Previdência tem cumprido sua função e ajudado a reduzir 
a taxa de pobreza entre os idosos com idade de 60 anos ou mais. 
Enquanto esta é de 9,9% (conforme PNAD 2006), infelizmente 
a mesma taxa entre crianças até 10 anos é de 50,7%. Mesmo que 
tivéssemos recursos para aumentar os reajustes de aposentadorias, 
haveria grupos mais vulneráveis a serem priorizados. Os projetos 
em análise, além de insustentáveis na perspectiva fiscal e atuarial, 
não ajudam a reduzir a nossa desigualdade social. 

(*)Helmut Schwarzer é secretário de Previdência Social do MPS. Artigo 
publicado no Jornal Valor Econômico de 13 de maio de 2008.
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Desoneração da folha exige extremo cuidado

Helmut Schwarzer (*)

A desoneração da folha de salários entrou novamente em pauta, 
tanto em função do recente envio da PEC 233, quanto da nova 
Política Industrial via MP 428. Em ambas iniciativas, a desoneração, 
entendida como redução de alíquotas de tributos e contribuições 
cobrados do empregador e incidentes sobre a massa salarial, é vista 
como elemento que fortaleceria competitividade, crescimento e 
geração de emprego. Contudo, na medida em que as contribuições 
ao INSS sobre a folha salarial são cruciais para o financiamento da 
proteção previdenciária, extremo cuidado é necessário.

Primeiro, sabemos que cada redução de 1 ponto percentual da 
alíquota patronal ao INSS leva, em valores de 2006, à perda de R$ 
3,1 bilhões de receita, que precisa ser compensada por outras fontes 
ou então resultará em aumento do déficit contábil da Previdência. 

Como a contribuição do empregador não é a única fonte vincu-
lada à Previdência, uma desoneração total representaria uma baixa 
de R$ 62,4 bilhões em 2006, ou seja, -49,2% sobre a arrecadação 
líquida daquele ano, que foi de R$ 126,8 bilhões. 

Argumenta-se que a geração de emprego formal compensaria 
a Previdência. Esse efeito, na experiência internacional, não é 
automático e depende do contexto macroeconômico e de estar 
combinada com um conjunto de políticas que estimulam o mer-
cado de trabalho. Contudo, supondo que haverá geração líquida 
de empregos, o volume necessário para compensar a Previdência 
no fluxo de caixa é de tal magnitude que um maior descasamento 
entre nossas receitas e despesas é inevitável. 

É preciso gerar 1,5 milhão de empregos formais adicionais para 
compensar uma desoneração de 2 pontos percentuais. Já uma de-
soneração de 6 pontos percentuais, como prometida a partir do art. 
11 da PEC 233, vai requerer 5,3 milhões de novos vínculos. Note-se 
que a neutralização ocorre somente sobre o fluxo de caixa e que o 
maior desequilíbrio atuarial, pelo descasamento entre despesas e 
receitas futuras, permaneceria não respondido ainda que houvesse 
geração de empregos formais adicionais em quantidade suficiente. 

Por estes motivos, a Previdência entende que deve haver a clara 
marcação de fonte de financiamento que compense uma eventual 
perda de receita advinda de uma desoneração da folha. Assim como 

não é justo que a Previdência absorva o impacto das renúncias con-
cedidas a entidades filantrópicas, ao Supersimples e à exportação da 
produção rural, é errado fazê-la sangrar (ainda que contabilmente) 
por políticas que promovem o aumento da competitividade e do 
crescimento. Ressalte-se que em nenhum dos casos - desoneração 
da folha ou renúncias - questionamos os objetivos das políticas a 
atingir, cujo julgamento foge à nossa esfera. A fonte alternativa de 
financiamento pode, por exemplo, ser vinculada ao financiamento 
dos elementos redistributivos incluídos no plano de benefícios da 
Previdência. 

O Ministério da Previdência também tem se manifestado 
preocupado com o formato de uma desoneração. Entre outros 
cuidados, pensamos que esta deve ser parcial, gradativa, jamais se 
eliminando a base de financiamento que representa a folha salarial 
- historicamente responsável por 75-80% dos nossos recursos. Pôr 
a alíquota no faturamento tem impactos inflacionários e redistri-
butivos, que precisam ser previstos. Uma desoneração deve ter 
mecanismos de avaliação, incluir metas de geração de empregos e 
outras contrapartidas por parte dos empregadores, bem como um 
freio de emergência no caso de um acidente de percurso. 

Discordamos de um modelo que poupe determinados setores. 
Sob o ponto de vista da justiça social, a lógica de uma desoneração 
prevê redistribuir o custo da proteção social, distribuindo carga de 
quem gera emprego para aqueles segmentos que reduziram sua 
folha, ainda que tenham aumentado sua parcela na renda nacional. 
Um modelo que permita opções aos empresários e diferencie seto-
res aumenta o espaço para o “planejamento tributário”, prejudicial 
à Previdência. 

Por fim, no nosso entendimento, uma desoneração da folha de-
veria ser parte da reformulação da previdência e de um processo de 
ajuste necessário à transição demográfica e demais transformações 
de longo prazo da sociedade brasileira. Como fica a renegociação 
deste grande pacto social, se a concessão da desoneração já houver 
sido feita? 

(*)Helmut Schwarzer é Secretário de Políticas de Previdência Social do 
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Questão de justiça

João Ernesto Aragonés Vianna (*)

A publicação de recente parecer jurídico, aprovado pelo mi-
nistro da Previdência Social, Luiz Marinho, dispondo sobre o en-
quadramento do posseiro ocupante de margens de rodovias como 
segurado especial, causou incompreensível indignação em deter-
minados setores da sociedade. Frise-se que em nenhum momento 
o parecer ministerial assegura aposentadoria ou outro benefício 
àquele que simplesmente ostenta a qualidade de posseiro, mas 
exige deste os mesmos requisitos dos demais da mesma categoria. 

Assim, o parecer reconhece o direito à aposentadoria por idade 
ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, no 
valor de um salário mínimo, desde que o segurado comprove o 
exercício de atividade rural por determinado tempo que, no caso de 
aposentadoria por idade, é de 180 meses, para homem ou mulher 
que completar 60 ou 55 anos, respectivamente. 

O cerne da controvérsia reside na interpretação do art. 195, 
parágrafo 8º, da Constituição, segundo o qual “o produtor, o 
parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 
em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão 
jus aos benefícios nos termos da lei”. 

Seguindo recomendação da OIT, nossa Constituição Cidadã 
ainda assegura o princípio da universalidade, base dos modernos 
sistemas de seguridade social espalhados mundo afora, que garante 
proteção social a todos, indistintamente. Mais. Buscando assegurar 
igualdade de tratamento entre trabalhadores urbanos e rurais, a 
mesma Constituição expressamente garantiu, como princípio, uni-
formidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 
urbanas e rurais. Dessa forma, foi-se construindo um avançado 
sistema de proteção social que, não obstante os desafios a serem 
superados, assegura proteção social a 64,1% da população ocupada 

de 16 a 59 anos. É a maior proteção social de toda a América Latina! 
A questão previdenciária não se confunde com a civil, comercial 

ou outras, já que o direito previdenciário tem regras próprias - a maio-
ridade civil aos 18 anos, por exemplo, em nada altera a condição de 
dependente previdenciário até os 21, para os filhos. Por essa razão, 
a conclusão do referido parecer pautou-se pelos limites traçados pela 
norma constitucional, e essa, em nenhum momento, faz referência à 
propriedade da terra como condição do reconhecimento de segurado 
especial. E nem poderia fazer, pois se o fizesse estaria, na prática, 
negando proteção previdenciária, justamente o que a Constituição 
quis evitar. 

Não procede o argumento de que o parecer “incentiva” as in-
vasões, pois em nenhum momento legitima estas. Como já dito, se 
há ato ilícito, deve ser apurado nas esferas próprias, pois “ilicitude 
previdenciária” não há. Também não procede o argumento de que 
o benefício é assistencialista, pois o elemento de discriminação é o 
trabalho rural e não a condição social do titular, o que evidencia a 
natureza previdenciária. A norma constitucional busca prestigiar o 
trabalho rural, nada mais. 

Tudo isso, enfim, é reflexo do modelo de Estado assumido pela 
Constituição de 1988. Excluir o trabalhador rural que não comprove 
a propriedade da terra da proteção previdenciária é o mesmo que 
fechar os olhos para a erradicação da pobreza, da marginalização e 
das desigualdades sociais e regionais; negligenciar a promoção do 
bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação; negar ao país o desen-
volvimento nacional e a construção de uma sociedade livre, justa 
e solidária. Portanto, atrelar a aposentadoria rural à titularidade da 
terra representa uma imprevidência do Estado e vai de encontro aos 
objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil. 

(*)João Ernesto Aragonés Vianna é procurador-geral federal. Artigo 
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Reforma tributária, Simples Nacional e 
pequenas empresas

André Silva Spínola (*)

Em fevereiro último, a proposta de Emenda à Constituição 
nº 233, de 2008, foi encaminhada ao Congresso Nacional com 
o maior intuito de simplificar o esquizofrênico sistema tributário 
brasileiro. Conseqüentemente, também elenca como objetivo am-
pliar o crescimento e a competitividade das empresas, justamente 
pelo desembaraço que irá causar na atividade empresarial e nos 
investimentos. A redução de carga tributária não é o foco principal 
da proposta, mas acabará por acontecer por via transversal à racio-
nalização da tributação sobre a produção e investimentos e desde 
que se efetive a desoneração da folha de pagamentos.  

Em linhas gerais, a proposta extingue a Cofins, o PIS, a Cide-
Combustíveis e o Salário-Educação, substituindo-os pelo Imposto 
sobre Valor Adicionado Federal (IVA-F), incidente sobre opera-
ções com bens e serviços. Prevê também a fusão do Imposto de 
Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) com a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL). Em um segundo momento, seria realizada 
a redução gradativa da contribuição previdenciária sobre a folha 
de pagamento de 20% para 14%.  

Já com relação ao ICMS, responsável pelas maiores atrocidades 
tributárias dos últimos tempos, está prevista a uniformização de 
sua incidência, por meio de uma lei complementar que substituiria 
as legislações estaduais e suas milhares de páginas. Caberia aos 
Estados a regulamentação interna e os ajustes necessários para 
manutenção da sua arrecadação. Isto em uma transição de oito 
anos após aprovação reforma.  

Estão previstos instrumentos como o crédito presumido para 
investimentos e alíquotas reduzidas para os produtos da cesta 
básica, em um ambiente de não cumulatividade e de incidência 
majoritária no destino das mercadorias. É bastante provável que 
as alterações da PEC nº 233 tragam para os pequenos negócios 
considerável parte dos benefícios previstos para as demais empre-
sas, principalmente no campo de incidência do ICMS - a pedra 
no sapato do Simples Nacional e do sistema tributário brasileiro.  

Não é possível mensurar o impacto do novo ICMS nos optantes 
do Simples Nacional, mas um bom caminho é trilhado.

O Simples Nacional entrou em vigor em 1º de julho passado 
e, após quase um ano de vigência, trouxe alguns desapontamentos 
ao segmento empresarial. Menos pelos seus dispositivos e muito 
mais pela forma como foi recepcionado por alguns Estados, que 
boicotaram o novo regime, abusando da substituição tributária e 
da cobrança de ICMS nas fronteiras, com a aberração do “ICMS 
Garantido Integral”, bem como distorcendo a exigência do dife-
rencial de alíquota nas operações interestaduais. Isto sem contar a 
incompreensível resistência em manter mecanismos de incentivo 
contidos nos Simples estaduais, revogados pela Lei Complementar 
nº 123, de 2006, que, a seu turno, previu a manutenção e melhoria 
destes benefícios, na forma de seu artigo 18, parágrafo 20, com a 

alteração apenas da forma de cobrança, que deve se dar em con-
sonância com o novo sistema. Com o tempo estas distorções vêm 
sendo resolvidas, até porque fica claro para os governantes que os 
pequenos negócios, apesar do seu grande número, respondem por 
uma parcela ínfima na arrecadação tributária do país.  

Em relação à arrecadação do ICMS, nenhum Estado brasileiro 
teve recuo na arrecadação tributária após a vigência do novo regi-
me. Só para se ter uma idéia, de acordo com dados da declaração 
de IRPJ de 2004, 97,6% das empresas do país têm receita bruta 
anual inferior a R$ 2,4 milhões e respondem por apenas 13,8% 
das receitas declaradas. A representatividade da empresa optante 
pelo Simples Nacional no bolo tributário nacional é residual, haja 
vista, além da pequena representatividade no universo de receitas 
declaradas, as receitas tributárias relativas à substituição, diferencial 
de alíquota, limite regionais inferiores a R$ 2,4 milhões, ICMS de 
energia elétrica, telefonia, bebidas e automóveis, além de retenções 
e da considerável quantidade de empresas de serviços impedidas 
de usufruir deste regime.  

Para as pequenas empresas, o atual texto da reforma prevê um 
tratamento diferenciado e favorecido conforme a redação proposta 
para o artigo 146, inciso III, alínea “d” da Constituição Federal. 
Ficam preservados o sistema unificado de arrecadação e a simplifi-
cação das obrigações tributárias vigente, enquanto que os problemas 
relativos a operações interestaduais tendem a ser resolvidos.  

O texto da Lei Complementar nº 123 deverá ser alterado, no 
sentido de ajustar a partilha tributária prevista em relação aos no-
vos tributos criados e extintos. Ainda não é possível mensurar o 
impacto do novo ICMS nos optantes pelo Simples Nacional, mas 
um bom caminho é trilhado, com a tributação no destino e unifor-
mização da incidência. Como a maioria dos optantes é composta 
por contribuintes finais da cadeia produtiva, a proposta de redução 
da cumulatividade propiciada pelo IVA-F pode reduzir a carga 
tributária destas empresas, desde que seja levado em conta que o 
Simples Nacional incide sobre a receita bruta de seus optantes e 
haja um conseqüente ajuste.  

Em linhas gerais, a reforma, se exitosa, trará grandes avanços 
para o país, proporcionando menos burocracia, redução contun-
dente do câncer da guerra fiscal, tributação mais uniforme, mais 
investimentos, mais competitividade, dentre outros resultados. No 
entanto, não será suficiente para colocar o Brasil no rol de países com 
melhores práticas de tributação. Mesmo assim, podemos considerar 
que temos uma boa oportunidade de realizar uma boa reforma e 
devemos ponderar que, às vezes, “o bom é inimigo do ótimo”, 
principalmente em um país complexo como o Brasil, preso em uma 
teia de interesses federativos e corporativistas bastante complexa.  

(*)André Silva Spínola é advogado e analista técnico da unidade de políticas 
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Previdência como instrumento de redução 
das desigualdades

Marcelo Abi-Ramia Caetano (*)
  

A marcante desigualdade da distribuição de renda permanece 
um dos principais desafios para a sociedade brasileira. As diferen-
ças são consideráveis em qualquer aspecto analisado: gênero, raça, 
regiões, entre outros. 

Algumas comparações internacionais comprovam o argumento. 
No Brasil, os dez por cento mais ricos recebem 50 vezes mais que 
os dez por cento mais pobres. Esse valor é alto mesmo para padrões 
latinoamericanos caracterizados pela desigualdade. No México essa 
relação fica em 25 e no Chile em 32. O quociente é menor também 
para outros países emergentes como Rússia, que apresenta valor 
de 13, e China, com 22. 

Uma faceta das desigualdades são as diferenças regionais em 
que há cidades com capacidade de geração de renda por meio de 
atividades econômicas nos setores de agricultura, indústria e ser-
viços e outras com escassas possibilidades de geração de salários e 
emprego para sua população. 

Em recente estudo publicado pelo Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (Ipea), procurei mostrar que a Previdência Social 
no Brasil funciona como um grande instrumento de distribuição 
regional de renda, em que os municípios de maior produto trans-
ferem renda por meio de benefícios previdenciários para aqueles 
mais pobres. Diferentes formulações estatísticas confirmaram 
essa hipótese. Por exemplo, mesmo ao se levar em consideração o 
impacto de variáveis demográficas, a elevação de um por cento do 
Produto Interno Bruto (PIB) municipal aumenta em 0,66 por cento 
a razão entre arrecadação e despesa previdenciária do município. 
De modo análogo, indicador convencional de desigualdade como 
o índice de Gini aponta desigualdade em termos de PIB per capita 
municipal quase quatro vezes superior à distribuição do benefício 
médio previdenciário dos municípios. 

Dado o contexto marcado por desigualdades, políticas reativas 
que dão o peixe são ao menos atenuantes importantes 

Em outras palavras, cidades de maior atividade econômica, 
como São Paulo e Rio de Janeiro, recolhem contribuições previ-
denciárias em montante superior ao que recebem de benefícios. Por 
sua vez, diversos municípios pobres do interior arrecadam pouco, 
mas recebem proporcionalmente altas transferências na forma de 
aposentadorias e pensões. 

Um ponto relevante é a análise da eficiência do sistema previ-
denciário como instrumento de redução de desigualdades regionais. 
A intuição inicial indicaria uma resposta negativa pelo fato de 
simplesmente se transferir renda sem o respectivo surgimento de 
condições que venham a garantir o dinamismo das economias locais. 
Dois aspectos se destacam. Em primeiro lugar, as transferências se 
realizam para grupos idosos com baixo potencial de agregação fu-
tura de valor. Em segundo lugar, o condicionante das transferências 
previdenciárias são variáveis pretéritas ou dadas para o indivíduo 
como idade do beneficiário, tempo passado de contribuição, ati-
vidade exercida, entre outros, isto é, não se criam condicionantes 

neste tipo de transferências a ações que aumentem a produtividade 
e a capacidade de geração de renda das economias locais. 

Apesar desses problemas, como as transferências previden-
ciárias são focadas no indivíduo, há menor potencial de criação 
de distorções que políticas de reduções de desigualdade baseadas 
no lugar. Em primeiro lugar, ação pública com foco em uma área 
geográfica específica se sujeita mais ao clientelismo e à pressão de 
lobbies políticos que as focadas nas pessoas. Em segundo lugar, 
muitas dessas ações tendem a concentrar mais a renda nessas regiões 
porque em diversos momentos privilegiam a instalação de atividades 
econômicas que utilizam de modo intensivo capital físico ou hu-
mano que são escassos nessas áreas. Dentro destas circunstâncias, 
ampliam a demanda desses fatores de produção em detrimento da 
procura por pessoal pouco especializado, o que tende a reproduzir 
e ampliar as desigualdades entre as classes sociais locais. 

Outro aspecto positivo da Previdência como instrumento 
de redistribuição é o abrandamento de sintomas do passado que 
marcam o Brasil por sua peculiar desigualdade tanto entre regiões 
como entre indivíduos, o que é muito positivo como uma solução 
de curto prazo para um problema estrutural. Porém, não se atacam 
as causas fundamentais das desigualdades, que somente se reduzirão 
quando houver a real capacidade de geração de renda e crescimento 
sustentável das economias locais. Ao contrário, como os recursos 
públicos são escassos, os gastos com benefícios previdenciários 
deixam de se alocar para saúde, educação ou infra-estrutura, que 
trariam maior potencial de dinamizar o potencial produtivo dos in-
divíduos dessas economias locais. De modo análogo, para financiar 
gastos elevados exige-se tributação alta, o que não cria incentivos 
para um ambiente propício aos negócios e à tomada de risco. Até 
mesmo os incentivos são, desse ponto de vista, inadequados, porque 
se garante que a perpetuação da pobreza local aumentará a proba-
bilidade de recebimento de transferências previdenciárias. Trata-se, 
portanto, de um arcabouço eficaz para atenuar as desigualdades 
regionais no curto prazo, mas que, em tese, mostra-se ineficiente 
em alterar a essência do problema no longo prazo. 

Em suma, dado um contexto marcado por desigualdades, 
políticas reativas que dão o peixe são, se não imprescindíveis, ao 
menos importantes atenuantes. Entretanto, não atacam a raiz do 
problema, apenas alcançado por políticas pró-ativas, que ensinem a 
pescar, e criem as condições para que as pessoas dessas localidades 
alcancem a independência das transferências governamentais no 
futuro, ao garantir a geração de renda por meio de suas próprias 
atividades econômicas. 

(*)Marcelo Abi-Ramia Caetano é economista do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea). Artigo publicado no Jornal Valor Econômico 
de 02 de maio de 2008.
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Previdência, um jogo de cena

Milton Dallari (*)

Um jogo de cena. É assim que podem ser caracterizados os 
mais recentes projetos que envolvem a Previdência Social do país, 
aprovados pelo Senado e que agora tramitam na Câmara dos De-
putados. Polêmicos, um extingue o fator previdenciário e o outro 
estende para todos os beneficiários da Previdência o mesmo reajuste 
anual aplicado ao salário mínimo.

Muito mais do que prover reais melhorias aos trabalhadores 
contribuintes que vêem na aposentadoria a sua única forma de 
sustento, tais medidas parecem surgir como uma oportunidade de 
palanque, justamente em ano eleitoral. A votação para aprovação ou 
não das iniciativas, de enorme repercussão social, certamente será 
usada a favor (e contra) a eleição de tantos que irão se candidatar 
aos vários cargos disputados neste ano. Só para prefeitos, serão 
140 deputados candidatos.

As iniciativas, do ponto de vista de quem vai se aposentar e dos 
já aposentados com mais de um salário mínimo, representariam uma 
conquista significativa para todas as pessoas após uma vida inteira 
dedicada ao trabalho. Mas, são utópicas na atual situação que vive 
o país. Será muito difícil sua aprovação na Câmara e, mesmo se 
forem aprovadas, deverão ser vetadas

Excluir o fator previdenciário levaria a Previdência ao colapso 
no futuro. Mais pessoas optariam por se aposentar assim que com-
pletassem os 35 anos de contribuição, já que não haveria mais des-
contos nos proventos, hoje calculados sobre os anos que separam 
a idade da pessoa na hora de pedir a aposentaria e a expectativa de 
vida definida pelo IBGE (71,3 anos). Assim, o fator previdenciário é 
um desconto na aposentadoria baseado ma expectativa de sobrevida 
do segurado. Desde que foi criado, em 2000, representou economia 

de cerca de R$ 10 bilhões aos cofres da Previdência.
Não há remédio indolor. Por essa razão, a extinção de um ônus 

para o aposentado certamente traria outro. Uma das alternativas 
estudadas pelo INSS é alterar as regras de concessão dos benefícios 
e aumentar em sete anos a exigência do tempo de contribuição para 
a aposentadoria. Hoje, são exigidos 35 anos de contribuição para 
os homens e 30 para as mulheres. Ou seja, se daria de um lado, 
mas se tiraria do outro.

A segunda proposta é tão utópica quanto a primeira. Se aplicasse 
o reajuste do mínimo aos benefícios de aposentados e pensionistas, 
as despesas da Previdência Social aumentariam em R$ 4,5 bilhões 
somente nesse ano. O valor por si só já é alarmante, mas torna-se 
ainda mais agravante tendo como base que o déficit previsto para 
2008, sem considerar as mudanças em debate, é de R$ 43 bilhões. 
No ano passado, o déficit da Previdência foi de R$ 46 bilhões, o 
equivalente a 1,75% do Produto Interno Bruto (PIB).

Tais números não nos permitem fugir da realidade. É óbvio 
que o governo não acatará nenhuma proposta que o deixe em 
situação ainda mais caótica no que diz respeito à Previdência. 
Os aposentados têm conhecimento sobre esse negro quadro. No 
fundo, estão céticos com relação a qualquer mudança positiva que 
seja ensaiada. O que os espanta e entristece ainda mais é verem que 
novamente estão servindo escancaradamente de marionetes para 
um feroz jogo político.

(*)Milton Dallari é presidente da Associação dos Aposentados da Fun-
dação Cesp. Artigo publicado no Jornal de Brasília de 30 de abril de 2008.
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Reaparelhamento Dos Tribunais

Rui Stoco (*)
  

Tem-se afirmado que a crise da Justiça é a crise da carência de 
recursos materiais e humanos. Isso é verdade para muitos de nossos 
tribunais, notadamente em regiões menos desenvolvidas do País. 
Mas há tribunais que superaram esses problemas. 

O caráter de independência e autonomia dos tribunais brasilei-
ros - ainda que de fundamental importância para o bom funciona-
mento da Justiça - acabou por conformar situações absolutamente 
díspares e, em muitos casos, insustentáveis e injustas em termos de 
financiamento das atividades do Poder Judiciário nos Estados da 
Federação. De sorte que os meios para a adequada distribuição de 
Justiça não são os mesmos, nem há igualdade. 

Na busca pelos recursos para garantir a prestação jurisdicional, 
os tribunais lançaram mão de diferentes iniciativas. Entre elas está, 
por exemplo, a cobrança de um porcentual da arrecadação das 
serventias extrajudiciais, ou seja, a atividade notarial e de registro. 

Desta sorte, ainda que incluída a participação dos tribunais no 
orçamento global para fazer frente às despesas com pessoal, por 
meio de duodécimos, os orçamentos dos tribunais variam muito em 
função de como organizaram suas fontes de custeio. Há tribunais 
que recebem dos cartórios mais de R$ 20 mil ao mês. Em outros 
casos, essa contribuição não chega a R$ 1 mil. Há também aqueles 
em que as custas ou a taxa judiciária são arrecadas em nome do Poder 
Executivo e outros nos quais essa arrecadação é feita diretamente em 
favor dos Fundos de Reaparelhamento. Essas distorções ou dispari-
dades acabam por transformar o Judiciário brasileiro num mosaico 
de situações absolutamente díspares e incompatíveis. Em muitos 
casos, o financiamento do Poder Judiciário fica na dependência dos 
humores de eventuais ocupantes do Executivo, num claro atentado 
à independência e à harmonia entre os Poderes. 

A independência do Judiciário inclui necessariamente a inde-
pendência financeira. 

Segundo decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ), “o repasse 
das dotações orçamentárias pelo Poder Executivo aos demais Po-
deres, nos termos previstos no art. 168 da Constituição, não pode 
ficar à mercê da vontade do chefe do Executivo, sob pena de se 
pôr em risco a independência desses Poderes, garantia inerente ao 
Estado de Direito” (RMS 10.181, RSTJ 142/99). 

Mais do que isso, a eficiência e o cumprimento do princípio 
constitucional da duração razoável do processo (Constituição fede-
ral, artigo 5º, LXXVIII) depende do adequado aporte de recursos 
humanos e materiais. E essa independência deve ter leitura multifária, 
de sorte a abranger não só os recursos como a perfeita organização 
e o estabelecimento de métodos modernos de condução da atividade 
judiciária, de gerenciamento de recursos e de uso da informática em 
favor do jurisdicionado, dando a cada um o que deve ser seu, mas 
no momento adequado. Deve, ademais, abranger a Justiça em seu 
caráter nacional, viabilizando o correto e adequado funcionamento 
do Judiciário nas grandes capitais tanto quanto nas comarcas locali-
zadas nos rincões mais carentes e necessitados do País. 

A igualdade nos meios judiciais postos em favor dos jurisdi-
cionados não pode ser apenas um “dever ser”, nem uma garantia 
retórica, mas um “ser” efetivo. 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) trabalha para equalizar 
isso, de maneira que os tribunais obtenham os rendimentos ne-
cessários, sem as desigualdades eventuais. Para tanto já começou 
a fazer um diagnóstico completo da situação. A análise minuciosa 
dos dados nos indicará os caminhos a serem percorridos para 
avançar nesse campo. 

Os tribunais necessitam ter absoluta autonomia financeira. 
Para viabilizá-la o CNJ atua em diferentes projetos, inclusive com a 
compatibilização da Lei de Assistência Judiciária (Lei nº 1.060/50) 
com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição federal, via proposta de 
projeto de lei. 

A questão será debatida, num primeiro momento, no Seminário 
Interno de Planejamento Estratégico, a ser realizado pelo CNJ, 
quando a Comissão de Fundos e Reaparelhamento dos Tribunais, 
composta pelos conselheiros Andréa Pachá e Felipe Locke Caval-
canti, além de mim, fará uma exposição completa das diretrizes 
que serão seguidas. 

Outros projetos estão em andamento e avançado estudo, que 
deverá culminar num conclave do qual participarão os represen-
tantes dos tribunais do País para a discussão dos temas, união de 
forças e obtenção do fim comum almejado, qual seja, a efetiva 
independência financeira dos tribunais. 

O conjunto que congrega as providências que serão apresenta-
das e propostas aos dirigentes dos tribunais estaduais se compõe de 
cinco projetos básicos, buscando o aporte de recursos financeiros 
que ficarão abrigados em conta do Fundo Especial de Reaparelha-
mento e Modernização dos Tribunais de Justiça, gerenciada por um 
Grupo Gestor, sem prejuízo da participação do Poder Judiciário 
no orçamento do Estado, ou seja, do repasse de duodécimos pelo 
Poder Executivo para fazer face às despesas com pessoal (artigo 
20 da LC 101/2000) e de custeio. 

A adesão dos tribunais aos projetos será livre e facultativa e 
os instrumentos normativos projetados congregam projeto de lei 
federal, projeto de lei estadual e instrumentos de regulamentação 
interna nos tribunais criando os sistemas que serão submetidos à 
aprovação. 

Com essas providências a Comissão de Fundos e Reapare-
lhamento espera conseguir diminuir as desigualdades de ordem 
financeira entre os tribunais estaduais, ao mesmo tempo que atinge 
um dos objetivos fundamentais do CNJ, que é o de colaborar no 
planejamento dos tribunais.

(*)Rui Stoco é desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
conselheiro do CNJ e presidente da Comissão de Fundos e Reaparelhamento 
dos Tribunais. Artigo publicado no jornal O Estado De S. Paulo de 09 de 
abril de 2008.
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Estabelece atribuições da Assessoria Técnico- Médica dos Ór-
gãos Julgadores do Conselho de Recursos da Previdência Social e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 10, incisos I e XVII do Regimento Interno, aprovado 
pela Portaria MPS/GM no- 323, de 27 de agosto de 2007, 

Considerando a necessidade de agilizar o julgamento dos recur-
sos de interesse dos beneficiários da Previdência Social; Conside-
rando que a Assessoria Técnico-Médica - ATM tem por finalidade 
assessorar as Câmaras de Julgamento e as Juntas de Recursos do 
CRPS, emitindo pareceres ou prestando informações sobre assuntos 
técnicos da área médica, nos processos em tramitação no CRPS, 
com total autonomia, isenção e independência; 

Considerando o disposto nos parágrafos 7o- e 8o- do art. 53, 
do Regimento Interno, em se tratando de matéria médica, e nos 
casos em que a situação exigir, deverá ser ouvida, preliminarmente, 
a Assessoria Técnico-Médica, prestada por servidor especializado, 
lotado na instância julgadora, que na qualidade de perito do cole-
giado pronunciar- se-á, de forma fundamentada e conclusiva, no 
âmbito de sua competência; 

Considerando, finalmente que, na forma regimental, a diligência 
prévia deve ser requisitada pelo relator ou presidente da instância 
julgadora, resolve: 

Art. 1o- A Assessoria Técnico-Médica - ATM é constituída 
por um corpo médico próprio, composto por peritos médicos da 
Previdência Social, com notórios conhecimentos, experiência e 
atuação específica na área de Perícia Médica. 

Art. 2o- . A Assessoria Técnico-Médica, quando solicitada, com 
a finalidade de subsidiar a decisão da instância julgadora, a respeito 
de matéria médica, emitirá parecer conclusivo e fundamentado 
nos casos em que a situação exigir e, especialmente, nos seguintes: 

E - 21 - Pensão por Morte; 
E - 31 - Auxílio-Doença Previdenciário; 
E - 32 - Aposentadoria por Invalidez Previdenciária; 
E - 36 - Auxílio Acidente por Acidente de Qualquer Natureza; 
E - 42 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição; 
E - 46 - Aposentadoria Especial; 
E - 91 - Auxílio-Doença Acidentário; 
E - 92 - Aposentadoria por Invalidez Acidentária; 
E - 94 - Auxílio-Acidente; 
E - 87 - LOAS; 
E - 56 - Embriopatia Talidomídica; 
- Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Apo-

sentadoria por Invalidez, a que se refere o art. 45 do Regulamento 
da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3048, de 1999; - En-
quadramento em seguros habitacionais oficiais; e - Enquadramento 
para Isenção de IRPF. 

Documentos
PROVIMENTO Nº- 100, DE 5 DE MAIO DE 2008

Art. 3o- . O Assessor Médico do CRPS, para o assessoramento 
de Câmaras de Julgamento e de Juntas de Recursos, tem acesso aos 
antecedentes médicos-periciais e médico-assistenciais, competindo-
lhe requerer diligências diversas para a formação de sua convicção 
e emitir parecer técnico e informações, dentre elas: 

I - Anexação de exames complementares diversos, atestados 
médicos, provas documentais, relatórios, comprovantes de inter-
nações, laudos, diligências em clínicas, locais de trabalho e, excep-
cionalmente, em hospitais, nas hipóteses em que o segurado não 
puder se locomover; 

II - Solicitação de Informações ao Médico-Assistente - SIMA; 
III - Investigações médicas e ocupacionais; 
IV - Informações pertinentes ao laudo técnico e perfil profissio-

gráfico previdenciário - PPP para fins de avaliação de habitualidade e 
permanência, exposição a agentes nocivos, uso de equipamentos de 
proteção individual - EPI’s, e demais outras atinentes à área médica; 

V - Informações relacionadas ao NTEP-Nexo Técnico Epide-
miológico para avaliação de nexo entre o trabalho, doença/lesão e 
incapacidade, grau de risco e perfil epidemiológico das empresas. 

VI- Requerer, excepcionalmente, perícia por junta médica do 
INSS. VII - Pareceres especializados indispensáveis; e 

VIII - Convocar segurado e realizar exame médico pericial, 
singular ou por junta médica. 

§ 1o- - Pareceres emitidos nos processos com recursos relativos 
a benefícios de Auxílio-Doença e/ou Aposentadoria por Invalidez 
deverão ser embasados nos elementos técnicos constantes do 
Requerimento e os disponíveis no Sistema de Administração de 
Benefício por Incapacidade - SABI. 

§ 2o- - Excepcionalmente, nos casos em que o Assistente 
Técnico Médico considerar que os elementos disponíveis forem 
insuficientes para a emissão de seu parecer, poderá solicitar a re-
alização de Junta Médica pelo INSS, justificando-a tecnicamente. 

Art. 4o- . Os requerimentos, informações e diligências men-
cionados no artigo anterior serão remetidos ao conselheiro relator 
ou ao Presidente da Unidade Julgadora, que decidirá sobre o  en-
caminhamento ao INSS para cumprimento, nos termos do art. 56 
do Regimento Interno do CRPS. 

Art. 5o- - A produção mínima individual do Assessor Médico 
será definida pelo Presidente da Unidade Julgadora levando em 
consideração a jornada de trabalho e o volume de processos  exis-
tentes aguardando julgamento. 

Art. 6o- . Este provimento entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALVADOR MARCIANO PINTO
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Dispõe sobre critérios de seleção interna de servidores para 
participar de cursos de educação continuada nos níveis acadêmicos e 
superiores de graduação e pós-graduação lato sensu e stricto sensu, 
patrocinados e co-patrocinados pelo INSS, e dá outras providências. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990; Decreto nº 5.870, de 8 de agosto de 2006; Decreto nº 
5.707, de 23 de fevereiro de 2006; e Resolução INSS/DC nº 179, 
de 23 de dezembro de 2004. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS, no uso da competência que lhe confere O 
Decreto nº 5.870, de 8 de agosto de 2006, 

Considerando as finalidades da Política Nacional de Desenvol-
vimento de Pessoal da Administração Pública Federal e os princí-
pios norteadores das ações de educação continuada voltadas aos 
servidores do INSS, enfatizando a eqüidade de oportunidades, a 
transparência das ações, a co-responsabilidade dos dirigentes com 
o desenvolvimento das competências dos servidores, a pluralidade 
do corpo funcional, o compromisso com a melhoria da qualidade 
de vida, observando a disponibilidade orçamentária e a otimização 
de recursos financeiros; 

Considerando a necessidade de preservar os talentos existentes 
na Instituição e de estimular o surgimento de novos, no tocante às 
competências técnicas, gerenciais e humanas, visando à produção 
e à divulgação de conhecimento científico no âmbito institucional 
e a melhoria do desempenho institucional e individual; e 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos 
relativos à seleção interna de servidores para participar de cursos 
de educação continuada nos níveis de graduação e pós-graduação, 
patrocinados e co-patrocinados pelo INSS, resolve: 

 Art. 1º Disciplinar as condições de acesso a cursos de 
educação continuada nos níveis acadêmicos de graduação e pós-
graduação, nas modalidades a distância e presencial, patrocinados 
e co-patrocinados pelo Instituto, destinados aos servidores efetivos 
do INSS, aos ocupantes de cargos comissionados, aos procuradores 
federais do quadro da Procuradoria- Geral Federal, com exercício 
fixado no INSS e que exercem suas atribuições na Procuradoria 
Federal Especializada junto ao INSS. 

§ 1º Considera-se graduação: cursos que preparam para uma 
carreira acadêmica ou profissional, podendo estar ou não vincula-
dos a conselhos específicos. São os mais tradicionais e conferem 
diploma com o grau de bacharel ou título específico, licenciado, 
tecnólogo ou título específico referente à profissão.

§ 2º Considera-se curso de pós-graduação lato sensu: aquele 
voltado para o aprimoramento acadêmico ou técnico-profissional, 
com caráter de educação continuada, duração máxima de dois anos 
e carga horária mínima de 360 horas, não computado o tempo 
de estudo individual ou em grupo, sem assistência docente, e o 
reservado, obrigatoriamente, para elaboração de trabalho de con-
clusão de curso, compreendendo os cursos de especialização, os 
de aperfeiçoamento e os designados como MBA (Master Business 
Administration) ou equivalentes, oferecidos por instituições de 
ensino superior ou instituições credenciadas pelo Ministério da 
Educação- MEC, para atuarem nesse nível educacional. 

§ 3º Considera-se curso de pós-graduação stricto sensu: aquele 
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que compreende programas de mestrado e doutorado, reconhecido 
pelo. 

§ 4º Nos casos de cursos de pós-graduação stricto sensu, as 
instituições de ensino deverão ser conceituadas pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior-CAPES/MEC, 
com nota mínima de quatro pontos. 

§ 5º Serão priorizados, nos casos de graduação, os cursos realiza-
dos a distância ministrados pelas universidades públicas ou privadas. 

§ 6º Serão priorizados os cursos realizados fora do horário de 
trabalho que não impliquem deslocamento do servidor. Caso con-
trário, fica delegada ao Diretor de Recursos Humanos, aos Gerentes 
Regionais, Gerentes-Executivos, Auditor-Geral, Auditores Regio-
nais, Corregedor- Geral, Corregedores Regionais, Procurador-Chefe 
e Procuradores Regionais, conforme lotação, a competência para 
autorizar a dispensa de ponto, mediante compensação de horário, 
quando houver necessidade de ausência, devidamente fundamen-
tada, para os servidores selecionados no processo interno para 
cursos de graduação e pós-graduação. 

§ 7º Priorizar os cursos realizados no país, autorizando, excep-
cionalmente, a participação em cursos no exterior. Neste caso, a 
autorização será de competência do Ministro de Estado da Previ-
dência Social. 

Art. 2º Viabilizar a celebração de convênios entre o INSS e 
as universidades públicas para a realização de cursos de educação 
continuada, contemplando as modalidades de ensino a distância e 
presencial, de forma que, preferencialmente, não implique o afas-
tamento do servidor de suas atividades institucionais. 

§ 1º Na impossibilidade de realização de convênios com as 
universidades públicas, serão permitidos, excepcionalmente, con-
vênios com instituições privadas de ensino superior reconhecidas 
pelo MEC. 

§ 2º As disposições previstas nos parágrafos do art. 1º se apli-
cam, no que couber, ao disposto neste artigo.

Art. 3º Em âmbito local, compete ao Gerente Regional e ao 
Gerente-Executivo realizar convênios de descontos com universi-
dades, nos termos do art. 2º, assim como em parceria com o Setor 
de Comunicação Interna, dar ampla divulgação do acesso às novas 
ações de educação continuada propostas no âmbito institucional. 

Art. 4º No que se refere à concessão de bolsas de estudo 
patrocinadas e co-patrocinadas pelo INSS, o pagamento da bolsa 
observará o limite estabelecido para cada exercício financeiro, sendo 
efetivado diretamente ao contemplado, por meio de reembolso, 
mediante comprovação de pagamento. 

§ 1º Ao selecionado será assegurado o reembolso até o fim do 
curso pretendido, observado o limite orçamentário estabelecido 
em edital específico, em cada exercício. 

§ 2º O selecionado não fará jus a outras despesas relacionadas 
ao curso pretendido. 

Art. 5º A inscrição para o processo seletivo de que trata este 
Ato será realizada por meio do preenchimento de formulário 
eletrônico, a ser informado em edital específico, o qual deverá 
compor o processo de inscrição do candidato nas Unidades de 
Recursos Humanos. 

Art. 6º Compete às Unidades de Recursos Humanos na Admi-
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nistração Central, nas Gerências Regionais e Executivas, por meio 
de suas equipes de Capacitação/Treinamento e Desenvolvimento: 

 I - analisar o processo de inscrição do candidato, verifi-
cando a documentação relativa à pontuação informada, com base 
nos critérios a serem estabelecidos em edital específico, ratificando-a 
ou alterando-a; 

II - verificar se o candidato sofreu alguma penalidade nos úl-
timos três anos a contar da data da inscrição, situação impeditiva 
do recebimento da bolsa; 

III - validar a inscrição do candidato, confirmando o cumpri-
mento do contido nos incisos I e II deste artigo, no formulário 
eletrônico; e 

IV - os processos físicos deverão permanecer nas Unidades de 
Recursos Humanos, com todas as informações que deram origem 
ao reembolso, a fim de favorecer, de forma transparente, eventuais 
consultas dos órgãos de controle. 

Art.7º Compete ao Diretor de Recursos Humanos constituir 
comissão de seleção na Direção Central para conduzir o processo, 
em nível nacional, da seguinte forma: a comissão será composta 
por servidores pertencentes ao quadro de pessoal ativo do INSS, 
preferencialmente que tenham escolaridade mínima de nível su-
perior completo, bem como por um Procurador Federal indicado 
pelo Procurador- Chefe da Procuradoria Federal Especializada 
junto ao INSS. 

Art. 8º Compete à Comissão de Seleção da Administração 
Central: I - classificar e selecionar, por meio de sistema informa-
tizado, os candidatos previamente analisados pelas Unidades de 
Recursos Humanos; 

II - analisar os recursos interpostos; 
III - dirimir dúvidas suscitadas no decorrer do processo; e IV 

- emitir relação dos classificados. 
Art. 9º O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

da avaliação dos selecionadores no prazo de três dias úteis, a partir 
da publicação, obedecendo ao procedimento a ser estabelecido em 
edital especifico. 

Art. 10 Será priorizada a concessão de bolsas aos candidatos que 
não possuem cursos de graduação e pós-graduação, na perspectiva 
de minimizar as assimetrias educacionais existentes na Instituição. 

Art. 11 O processo de seleção interna de candidatos para par-
ticiparem de cursos de educação continuada nos níveis acadêmicos 
de graduação e pós-graduação lato sensu e stricto sensu patrocina-
dos e co-patrocinados pelo INSS, reger-se-á por critérios a serem 
definidos em edital específico. 

Art. 12 A continuidade do patrocínio ou co-patrocínio dos cur-

sos pelo INSS observará as seguintes condições: I - disponibilidade 
de bolsas de estudo oferecidas pelo INSS a cada exercício financeiro; 

II - aproveitamento mínimo de 70% (setenta por cento) das disci-
plinas ou módulos oferecidos pela instituição de ensino e constantes 
da grade curricular do curso freqüentado pelo candidato bolsista; e 

III - comprovação de freqüência em pelo menos 75% (setenta 
e cinco por cento) das atividades do curso no semestre ou módulo 
cursado. 

Art. 13 O servidor contemplado com o patrocínio e copatro-
cínio de cursos pelo INSS, ressarcirá o valor pago pelo Instituto 
nos casos seguintes: 

I - descumprimento dos incisos II e III do art.12 deste Ato; 
II - abandono ou desistência do curso sem justificativa acatada 

pelo INSS; 
III - aposentadoria voluntária, enquanto durar o curso; 
IV - exoneração a pedido, até dois anos após o término do curso; 
V - exoneração por não aprovação em estágio probatório; 
VI - cessão ou redistribuição para outro órgão, com prazo 

inferior a dois anos, após o término do curso;
VII - remoção, cessão, redistribuição e alteração de exercício 

de Procurador Federal para prestação de serviço em outro órgão 
com prazo inferior a dois anos do término do curso, salvo hipótese 
de alteração da estrutura da carreira de procurador federal e desde 
que mantida a pertinência temática da atuação do procurador com 
a Autarquia mantenedora da bolsa; 

VIII - não conclusão do curso em até um ano após o prazo 
previsto pela instituição de ensino, ressalvadas as situações compro-
vadas que não se caracterizem como de responsabilidade exclusiva 
do bolsista, tais como doença que implique afastamento legal das 
atividades e questões relativas às instituições de ensino (greves, 
ausência de professores, infra-estrutura e outras); e 

IX - não entrega do diploma ou declaração de conclusão do 
curso, emitidos pela instituição de ensino, além da monografia, dis-
sertação, tese ou trabalho de final de curso, devidamente defendidos, 
quando for o caso, em meio magnético e impresso, às Unidades de 
Recursos Humanos. 

Art. 14 Todos os trabalhos de conclusão de curso dos bolsistas 
constituirão acervo para a gestão do conhecimento organizacional 
do Instituto, favorecendo a sua disseminação aos servidores da Pre-
vidência, mediante termo de autorização de uso da obra intelectual. 

Art. 15 Caberá à Coordenação-Geral de Desenvolvimento de 
Pessoas da Diretoria de Recursos Humanos, em caráter decisivo, 
dirimir eventuais dúvidas relativas ao teor deste Ato. 
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Altera a Instrução Normativa nº 20/INSS/PRES, de 10 de 
outubro de 2007.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.212, de 24/7/1991, e alterações;
Lei nº 8.213, de 24/7/1991, e alterações;
Lei nº 11.301, de 10/5/2006;
Lei nº 11.368, de 9/11/2006;
Medida Provisória nº 410, de 28/12/2007;
Decreto nº 3.048, de 6/5/1999, que aprovou o Regulamento 

da Previdência Social, e alterações;
Decreto nº 5.844, de 13/7/2006;
Decreto nº 5.872, de 8/8/2006;
Parecer nº MPS/CJ nº 11, de 17/01/2008;
Portaria MPS nº 112, de 10/4/2008; e
Portaria MPS nº 139, de 29/4/2008.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL-INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto 
nº 5.870, de 8 de agosto de 2006,

Considerando o disposto nas Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991;

Considerando o estabelecido no Regulamento da Previdência 
Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 
1999; e

Considerando a necessidade de estabelecer rotinas para agilizar e 
uniformizar a análise dos processos de reconhecimento, manutenção 
e revisão de direitos dos beneficiários da Previdência Social, para a 
melhor aplicação das normas jurídicas pertinentes, com observân-
cia dos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal, 
resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 20/INSS/PRES, de 10 de 
outubro de 2007, e os Anexos XII e XV passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

Art. 3º...............................................................................................
II - o aprendiz, com idade de quatorze a 24 anos, sujeito à 

formação profissional metódica do ofício em que exerça o seu 
trabalho, observado que:

..........................................................................................................
.........

Art. 61 ..............................................................................................
V - os períodos de auxílio-doença acidentário (espécie 91) e 

aposentadoria por invalidez acidentária (espécie 92) com data de 
cessação do benefício até 10 de novembro de 2001, véspera da 
publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 057, publicada 
em 11 de outubro de 2001.

...........................................................................................................
....................

Art. 112 ............................................................................................
§ 3º ........................................................................................................
II - o cômputo de salário-de-contribuição considerará os va-

lores constantes da ação trabalhista transitada em julgado, ainda 
que não tenha havido o recolhimento das contribuições devidas 
à Previdência Social, mas desde que o início de prova material 
referido no inciso I contemple os valores referidos, observando o 
limite máximo e mínimo de contribuição;
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III - em caso de concessão ou revisão do benefício nos termos 
dos §§ 3º a 5º , se não houve o recolhimento de contribuições 
correspondentes, deverá ser encaminhado ofício à unidade local 
da Receita Federal do Brasil para adoção das providências cabíveis.

§ 4º .................... ..............................................................................
IV - após a concessão do benefício, deverá ser encaminhado 

ofício para a unidade local da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
para adoção das providências cabíveis.

..........................................................................................................
........

Art. 113. Os períodos de aprendizado profissional realizados 
na condição de aluno aprendiz até a publicação da Emenda Cons-
titucional nº 20/98, ou seja, até 16 de dezembro de 1998, poderão 
ser computados como tempo de serviço/contribuição independen-
temente do momento em que o segurado venha a implementar os 
demais requisitos para a concessão de aposentadoria no Regime 
Geral de Previdência Social-RGPS, mesmo após a publicação do 
Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto 
nº 3.048/99. Serão considerados como períodos de aprendizado 
profissional realizados na condição de aluno aprendiz:

I - os períodos de freqüência às aulas dos aprendizes matricu-
lados em escolas profissionais mantidas por empresas ferroviárias; 

II - o tempo de aprendizado profissional realizado como aluno 
aprendiz, em escolas técnicas, com base no Decreto-Lei nº 4.073, 
de 1942 (Lei Orgânica do Ensino Industrial) a saber: 

a) período de freqüência em escolas técnicas ou industriais man-
tidas por empresas de iniciativa privada, desde que reconhecidas e 
dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com 
base no Decreto nº 31.546, de 6 de fevereiro de 1952, em curso 
do Serviço Nacional da Indústria-SENAI, ou Serviço Nacional 
do Comércio-SENAC, ou instituições por estes reconhecidas, 
para formação profissional metódica de ofício ou ocupação do 
trabalhador menor;

b) período de freqüência em cursos de aprendizagem ministra-
dos pelos empregadores a seus empregados, em escolas próprias 
para essa finalidade, ou em qualquer estabelecimento de ensino 
industrial; 

III - os períodos de freqüência em escolas industriais ou técni-
cas da rede federal de ensino, bem como em escolas equiparadas 
(colégio ou escola agrícola), desde que tenha havido retribuição 
pecuniária à conta do Orçamento da União, ainda que fornecida de 
maneira indireta ao aluno, certificados na forma da Lei nº 6.226/75, 
alterada pela Lei nº 6.864, de 1980, e do Decreto nº 85.850/81; 

IV - os períodos citados no inciso anterior serão considerados, 
observando que:

a) o Decreto-Lei nº 4.073/42, que vigeu no período com-
preendido entre 30 de janeiro de 1942 a 15 de fevereiro de 1959, 
reconhecia o aprendiz como empregado, bastando assim à com-
provação do vínculo;

b) o tempo de aluno aprendiz desempenhado em qualquer 
época, ou seja, mesmo fora do período de vigência do Decreto-Lei 
nº 4.073/42, somente poderá ser computado como tempo de con-
tribuição, se comprovada a remuneração e o vínculo empregatício, 
conforme Parecer MPAS/CJ nº 2.893/02;
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segurado venha a implementar os demais requisitos para a concessão 
de aposentadoria no RGPS, observando-se que: 

I - o tempo de serviço em terra será computado como tempo 
comum;

II - não se aplica a conversão para período de atividade exercida 
em navegação de travessia, assim entendida a realizada como ligação 
entre dois portos de margem de rios, lagos, baías, angras, lagoas e 
enseadas ou ligação entre ilhas e essas margens;

III - o termo navio aplica-se a toda construção náutica destinada 
à navegação de longo curso, de grande ou pequena cabotagem, 
apropriada ao transporte marítimo ou fluvial de carga ou passageiro.

Art. 115. Revogado
..........................................................................................................

................
Art. 117 ...........................................................................................
VIII - exercidos a título de colaboração por monitores ou alfabe-

tizadores recrutados pelas comissões municipais da Fundação Mo-
vimento Brasileiro de Alfabetização-MOBRAL, para desempenho 
de atividade de caráter não econômico e eventual, por não acarretar 
qualquer ônus de natureza trabalhista ou previdenciária, conforme 
estabelecido no Decreto nº 74.562, de 16 de setembro de 1974, 
ainda que objeto de Certidão de Tempo de Contribuição-CTC;

............................................................................................................
.......................................

Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria 
especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido 
do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados 
em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, 
obrigatoriamente para o agente físico ruído;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995 a 13 de 
outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhe-
cimento de períodos laborados em condições especiais, bem como 
LTCAT ou demais demonstrações ambientais, obrigatoriamente 
para agente físico ruído;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 31 
de dezembro de 2003, será exigido do segurado formulário de re-
conhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem 
como LTCAT ou demais demonstrações ambientais, qualquer que 
seja o agente nocivo;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o 
único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico 
Previdenciário-PPP.

§ 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 
do art. 178 desta Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário), contemplando também os períodos laborados até 31 
de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos 
referidos neste artigo.

§ 2º Quando o enquadramento dos períodos laborados for 
devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II 
dos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979, e não se optando 
pela apresentação dos formulários de reconhecimento de períodos 
laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser 
emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados 
os referentes à exposição a agentes nocivos (campo 15).

§ 3º Poderão ser aceitos, em substituição ao LTCAT, ou ainda 
de forma complementar a este, os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça 
do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de 
Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro);

III - laudos emitidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego- 
MTE, ou, ainda, pelas Delegacias Regionais do Trabalho-DRT;

IV - laudos individuais acompanhados de:
a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, 

quando o responsável técnico não for seu empregado;
b) cópia do documento de habilitação profissional do enge-

nheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, indicando 
sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando 
o responsável técnico não for seu empregado;

d) data e local da realização da perícia;
V - os programas PPRA, PGR, PCMAT e PCMSO, de que trata 

o art. 161 desta Instrução Normativa.
§ 4º Para o disposto no parágrafo anterior, não será aceito: 
I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado;
II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada 

no mesmo setor;
III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;
IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve 

o exercício da atividade;
V - laudo de empresa diversa.
§ 5º Na impossibilidade de apresentação de algum dos docu-

mentos obrigatórios mencionados neste artigo, o segurado poderá 
protocolizar no INSS processo de Justificação Administrativa-JA, 
conforme estabelecido por capítulo próprio desta Instrução Nor-
mativa, observado que:

I - tratando-se de empresa legalmente extinta, para fins de 
comprovação da atividade exercida em condições especiais, será 
dispensada a apresentação do formulário para requerimento da 
aposentadoria especial;

II - para períodos anteriores a 28 de abril de 1995, a JÁ deverá 
ser instruída com base nas informações constantes da CP ou da 
CTPS em que conste a função exercida, verificada a correlação entre 
a atividade da empresa e a profissão do segurado, salvo nos casos 
de exposição a agentes nocivos passíveis de avaliação quantitativa;

III - a partir de 28 de abril de 1995 e, em qualquer época, nos 
casos de exposição a agentes nocivos passíveis de avaliação quan-
titativa, a JA deverá ser instruída, obrigatoriamente, com laudo de 
avaliação ambiental, coletivo ou individual, nos termos dos §§ 3º 
e 4º .

§ 6º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais 
ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta Subseção.

§ 7º Em se tratando de contribuinte individual, para compro-
vação do exercício de atividade até 28 de abril de 1995, aplica-se o 
disposto no § 2º deste artigo.

............................................................................................................
Art. 164. São considerados períodos de trabalho sob condi-

ções especiais, para fins desta Subseção, os períodos de descanso 
determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, os de 
afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença 
ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como os de per-
cepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, 
o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

Parágrafo único. Os períodos de afastamento decorrentes de 
gozo de benefício por incapacidade de espécie não acidentária 
não serão considerados como sendo de trabalho sob condições 
especiais. 

..........................................................................................................
Art. 179 ..............................................................................................
§ 5º Será considerada a adoção de Equipamento de Proteção 

Coletiva-EPC, que elimine ou neutralize a nocividade, desde que 
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asseguradas as condições de funcionamento do EPC ao longo do 
tempo, conforme especificação técnica do fabricante e respectivo 
plano de manutenção, estando essas devidamente registradas pela 
empresa. 

§ 6º Somente será considerada a adoção de Equipamento de 
Proteção Individual-EPI, em demonstrações ambientais emitidas 
a partir de 3 de dezembro de 1998, e desde que comprovadamente 
elimine ou neutralize a nocividade e desde que respeitado o dispos-
to na NR-06 do MTE e assegurada e devidamente registrada pela 
empresa, no PPP, a observância:

I - da hierarquia estabelecida no item 9.3.5.4 da NR-09 do MTE 
(medidas de proteção coletiva, medidas de caráter administrativo 
ou de organização do trabalho e utilização de EPI, nesta ordem, 
admitindo-se a utilização de EPI somente em situações de invia-
bilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implementação do 
EPC ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial);

II - das condições de funcionamento e do uso ininterrupto 
do EPI ao longo do tempo, conforme especificação técnica do 
fabricante, ajustada às condições de campo;

III - do prazo de validade, conforme Certificado de Aprovação 
do MTE;

IV - da periodicidade de troca definida pelos programas am-
bientais, comprovada mediante recibo assinado pelo usuário em 
época própria;

V - da higienização.
Art. 180. ..........................................................................................
I - até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento 

quando a exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser 
informados os valores medidos;

II - a partir de 6 de março de 1997 e até 10 de outubro de 2001, 
será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior 
a noventa dB(A), devendo ser informados os valores medidos;

III - a partir de 11 de outubro de 2001 e até 18 de novembro 
de 2003, será efetuado o enquadramento quando a exposição for 
superior a noventa dB(A), devendo ser anexado o histograma ou 
memória de cálculos;

IV - a partir de 19 de novembro de 2003, será efetuado o en-
quadramento quando o NEN se situar acima de oitenta e cinco 
dB(A) ou for ultrapassada a dose unitária, aplicando:

a) os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da 
NR-15 do MTE;

b) as metodologias e os procedimentos definidos na NHO-01 
da Fundacentro.

V - Revogado.
...........................................................................................................

.................
Art. 269.............................................................................................
§ 4º Poderá ser concedida pensão por morte, apesar do institui-

dor ou dependente (ou ambos) serem casados com outrem, desde 
que comprovada a separação de fato ou judicial em observância ao 
disposto no art. 1.723 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
que instituiu o Código Civil e a vida em comum observado o rol 
exemplificativo de documentos elencados no § 5º do art. 52 desta 
Instrução Normativa ou no § 3º do art. 22 do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

...........................................................................................................
.......................

Art. 419................................................................................................
§ 2º O pagamento de resíduos de benefícios de pensão por mor-

te de todas as espécies, renda mensal vitalícia - trabalhador urbano 
(por invalidez e por idade), amparo previdenciário – trabalhador 

rural (por invalidez e por idade), pensão especial vítimas da hemo-
diálise de Caruaru, pensão vitalícia aos dependentes de seringueiro 
e benefícios do extinto plano básico, acaso devido a herdeiros ou 
sucessores civis, será realizado mediante autorização judicial ou 
pela apresentação de partilha por escritura pública, observadas as 
alterações implementadas na Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
e pela Lei nº 11.441, de 4 de janeiro de 2007.

 ..........................................................................................................
...................

Art. 427.................................................................................................
§ 4º Ressalvado o disposto no art. 198 e inciso III do art. 437 

desta Instrução Normativa, observar, nos casos de revisão, em 
cumprimento à legislação previdenciária, se foi aplicada a prescrição 
qüinqüenal e a correção monetária das diferenças apuradas para fins 
de pagamento ou consignação, observando-se a Data do Primeiro 
Pedido da Revisão.

 .........................................................................................................
........

§ 6º Inexistindo pedido de revisão por parte do beneficiário, 
para a fixação da prescrição será observada a data em que a revisão 
foi comandada.

 .........................................................................................................
........

Art. 432...........................................................................................
II - o cumprimento da determinação judicial competirá à AP-

SADJ ou EADJ existente no local onde tramita a ação judicial, ainda 
que o endereço do segurado ou o benefício mantido seja vinculado 
a outra APS ou Gerência-Executiva, exceto nos casos de benefícios 
mantidos por empresas conveniadas e acordos internacionais, cujo 
cumprimento ficará a cargo do órgão mantenedor do benefício;

 ..........................................................................................................
.....................

Art. 436........................................................................................
§ 3º Os eventuais pedidos de revisão de decisão indeferitória 

definitiva de beneficio, confirmada pela última instância do Conse-
lho de Recursos da Previdência Social-CRPS, não terão seqüência, 
aplicando-se no caso de apresentação de outros documentos, além 
dos já existentes no processo, o disposto no § 2º , observado o 
disposto no art. 198 desta Instrução Normativa.

...........................................................................................................
....................

Art. 437................................................................................................
II - o prazo prescricional será iniciado a partir da data em que 

a revisão foi comandada;
...........................................................................................................

..................
Art. 445................................................................................................
§ 4º Para os segurados enquadrados no inciso IX do § 3º do 

art. 7º desta Instrução Normativa, a notificação mencionada nos 
§§ 2º e 3º deste artigo, deverá ser endereçada diretamente ao Órgão 
Regional da Fundação Nacional do Índio-FUNAI.

...........................................................................................................
.........................

§ 11. Revogado.
...........................................................................................................

........................
Art. 456.................................................................................................
§ 1º.......................................................................................................
II - bloqueio do crédito ou ressarcimento daqueles gerados até 

a efetivação do cancelamento da aposentaria, o que deverá ocorrer 
por meio de recolhimento de Guia da Previdência Social-GPS. 
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...........................................................................................................
.......................

§ 2º Revogado.
...........................................................................................................

.......................
Art. 482. Das decisões proferidas pelo INSS, referentes ao 

reconhecimento de direitos na concessão, na atualização ou na 
revisão, bem como na emissão de CTC e na correção de dados 
constantes do CNIS, além das referentes a aplicação do Nexo 
Técnico Epidemiológico, poderão os interessados e as empresas, 
quando não conformados, recorrer às Juntas de Recursos-JR, ou 
às Câmaras de Julgamento-CaJ do CRPS.

§ 1º Os titulares de direitos e interesses têm legitimidade para 
interpor recurso administrativo;

§ 2º Os recursos serão interpostos pelo interessado, preferen-
cialmente, perante o órgão do INSS que proferiu a decisão sobre o 
seu benefício, que deverá proceder a sua regular instrução. 

Art. 483. Admitir ou não o recurso é prerrogativa do CRPS,  
sendo vedado a qualquer órgão do INSS recusar o seu recebimento 
ou sustar-lhe o andamento, exceto quando reconhecido o direito 
pleiteado, antes da subida dos autos à Junta de Recursos/CRPS, 
observando-se o contido no § 1º do art. 484 desta Instrução 
Normativa.

Art. 484................................................................................................
§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, o INSS certi-

ficará essa ocorrência nos autos, dando ciência ao interessado ou 
seu representante legal, ficando dispensado o encaminhamento dos 
autos ao órgão julgador.

...........................................................................................................
................

Art. 492. É de trinta dias, contados da data da protocolização 
do recurso pelo beneficiário ou pela empresa na unidade que pro-
feriu a decisão, o prazo para a apresentação de contra-razões por 
parte do INSS, devendo esta ocorrência ficar registrada nos autos. 

Parágrafo único. Expirado o prazo de trinta dias de que trata o 
caput, os autos serão imediatamente encaminhados para julgamento 
pelas Juntas de Recursos ou Câmaras de Julgamento do CRPS, 
sendo consideradas como as contra-razões do INSS os motivos 
do indeferimento inicial.

..........................................................................................................
............

Art. 497. É vedado ao INSS deixar de dar efetivo cumprimento 
às decisões do Conselho Pleno e acórdãos das JR ou CaJ, reduzir 
ou ampliar o alcance dessas decisões ou executá-las de maneira que 

contrarie ou prejudique o evidente sentido nelas contidos. 
§ 1º É de trinta dias, contados a partir da data de recebimento do 

processo no SRD, o prazo para cumprimento das decisões do CRPS.
§ 2º Caberão embargos quando existir no acórdão obscuridade, 

ambigüidade ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos 
ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se 
o órgão julgador.

I - Os embargos declaratórios serão interpostos pelas partes do 
processo, mediante petição fundamentada, dirigida ao Presidente 
da unidade julgadora, no prazo de trinta dias contados da ciência 
do acórdão;

II - A interposição dos embargos interromperá o prazo para 
cumprimento do acórdão, sendo restituído todo o prazo de trinta 
dias após a sua solução, salvo na hipótese de embargos manifesta-
mente protelatórios, ocasião em que a decisão deverá ser cumprida 
no prazo máximo de cinco dias da ciência, sob pena de respon-
sabilização funcional do servidor que der causa ao retardamento; 

III - Caberão embargos à JR quando esta proferir acórdão em 
matéria de alçada.

............................................................................................................
....................................

Art. 509. São matéria de alçada da JR, portanto não cabendo 
interposição de recurso para as CaJ, se a decisão daquele Colegiado 
for:

I - fundamentada exclusivamente em matéria médica;
II - referente à revisão de valor dos benefícios de prestação 

continuada, em consonância com os índices estabelecidos em lei, 
exceto se decorrente da Renda Mensal Inicial-RMI.

§ 1º . Parágrafo único. Mesmo tratando-se das situações previs-
tas nos incisos I e II, se o beneficiário apresentar recurso à CaJ, a 
petição será recebida pela APS e juntada ao processo, remetendo-se 
para a CaJ, para fins de conhecimento, registrando-se que a decisão 
da Junta de Recursos se trata de matéria de alçada.

§ 2º Os beneficiários e empresas poderão recorrer das decisões 
prolatadas pelas Juntas de Recursos, quando se tratar da situação 
sobre aplicabilidade do Nexo Técnico Epidemiológico-NTEP. 

............................................................................................................
.......................................

Art. 517.................................................................................................
§ 3ºAs revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se 

houver revogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos 
da data em que deveriam ter sido pagas, devem ser processadas, 
observando-se a prescrição qüinqüenal.

...........................................................................................................
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O presidente Luiz Inácio Lula da Silva encaminhou no dia 20 
de maio ao Congresso Nacional o projeto de lei que permitirá ao 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) reconhecer o tempo 
de serviço determinado em sentenças judiciais ou acordos homo-
logados na Justiça do Trabalho. O projeto foi elaborado por um 
grupo de trabalho criado pelo ministro da Previdência Social, Luiz 
Marinho, e o presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
Rider Nogueira de Brito. Com a aprovação do PL, o segurado que 
ganhar ação na Justiça do Trabalho poderá comprovar mais facil-
mente seu tempo de serviço junto à Previdência Social. 

Atualmente, o INSS só contabiliza o tempo de contribuição, 
decorrente de ações trabalhistas, se o trabalhador anexar ao pro-
cesso de requerimento de benefício previdenciário documentos, 
como carteira de trabalho assinada, comprovante de recebimento 
mensal de salários ou cópia do cartão de ponto que sirvam como 
início de prova material do vínculo. Isso é necessário porque os 
temas previdenciários são regidos por lei própria, a Lei nº 8.213, 
que determina: para comprovação do tempo de contribuição só são 
aceitas provas materiais. Ou seja, não são aceitas provas, exclusiva-
mente testemunhais, como o depoimento de colegas, aceitos pela 
Justiça do Trabalho, que se rege pela CLT e trata apenas de questões 
relacionadas ao trabalho. 

Com isso, quando o trabalhador vai às Agências da Previdência 
Social (APS) com sentenças ou acordos homologados na Justiça 
do Trabalho em mãos, o INSS não pode reconhecer o tempo de 
contribuição se não houver provas materiais. Hoje, o trabalhador 
tem que entrar com outro processo na Justiça comum. Para o mi-
nistro da Previdência, além de gerar mais trabalho e ônus aos cofres 
públicos, essa burocracia prejudica o trabalhador. 

Quando aprovado pelo Congresso, a nova legislação permitirá ao 
INSS reconhecer o período trabalhado, mesmo sem a apresentação 
de documentos. Para evitar fraudes, nos casos de não haver prova 
material, o anteprojeto estabelece dois pré-requisitos: 1) O período a 
ser contabilizado para efeitos de tempo de contribuição deverá estar, 
obrigatoriamente, em no máximo cinco anos antes da sentença; e, 2) 
Caso não tenha havido recolhimento das contribuições, o período 
ainda poderá ser reconhecido, desde que o recolhimento referente 
a todo o período incidente sobre a remuneração do segurado seja 
determinado na sentença. 

No caso dos segurados que ganharam ações e tiveram do-
cumentação comprobatória de vínculo empregatício aceita pela 
Justiça do Trabalho, o INSS vai continuar a reconhecer o tempo 
trabalhado para qualquer período, sem nenhuma restrição. Entre 
os documentos aceitos pela Justiça estão: recibo de pagamento, 
contrato de trabalho, cópia do cartão de ponto, crachá da empresa 
com o nome do empregado, entre outras. 

Para garantir que a Previdência Social seja preservada de even-
tuais prejuízos, antes de dar baixa no processo trabalhista, o juiz 
vai determinar que a empresa repasse ao INSS o dinheiro referente 
à contribuição de todo período trabalhado, mesmo que não haja 
condenação de pagamento de parcelas remuneratórias ao traba-

GESTÃO: Presidente Lula envia ao Congresso projeto para 
beneficiar trabalhador que ganhar ação na Justiça 
Segurados poderão comprovar mais facilmente seu tempo de serviço
junto à Previdência Social   

lhador. Isso significa que o juiz vai informar ao INSS os dados do 
trabalhador que ganhou a ação trabalhista e, principalmente, exigir 
o recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes a todo 
o período trabalhado, mesmo que o trabalhador entre na justiça 
apenas para pleitear o reconhecimento do tempo de serviço. 

O que acontece hoje é que, por lei, o INSS não pode reconhe-
cer essas ações, mesmo após elas serem determinadas pela Justiça 
do Trabalho, pois nem sempre há o contraditório e a produção de 
provas. Há ações de reclamatória trabalhista em que o trabalhador 
solicita apenas que o empregador reconheça o tempo trabalhado e 
as empresas são obrigadas a assinar sua Carteira de Trabalho. Nes-
ses casos, a Previdência tinha resistência em aceitar esses acordos, 
pois, em muitos deles, isto poderia representar fraudes contra o 
sistema previdenciário. 

Mudanças 
A partir aprovação do projeto, o INSS estará autorizado a 

acatar de pronto a sentença ou acordo trabalhista reconhecendo o 
período trabalhado, mesmo sem a apresentação dos documentos 
atualmente exigidos; 

Somente serão aceitos os acordos ou sentenças dos últimos 
cinco anos e desde que acompanhados dos respectivos recolhi-
mentos, evitando fraudes e garantindo as respectivas contribuições; 

Antes de dar baixa no processo o juiz deve determinar o 
recolhimento do período trabalhado, evitando possíveis fraudes 
contra o sistema; 

Para os trabalhadores que tiveram decisão da Justiça e têm a 
documentação em mãos, o INSS continua a reconhecer o período 
trabalhado, mesmo se passar dos cinco anos. 

Fundo Previdenciário - Na maioria dos casos, as contribuições 
relacionadas a sentenças ou acordos judiciais são depositadas 
no Fundo do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), pois 
chegam ao INSS sem a identificação do trabalhador. Em 2006, o 
INSS arrecadou mais de R$ 1 bilhão. Em 2005, foi depositado no 
fundo mais de R$ 990,6 milhões e, em 2004, R$ 962,8 milhões. A 
prestação de contas de 2007 ainda não está concluída. 

CNIS - De acordo com o Decreto 3.048/99, a partir de julho de 
1994 é permitido ao INSS reconhecer vínculos empregatícios sem 
a apresentação de documentos, desde que estes vínculos constem 
do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). 

Se o trabalhador tem um registro na carteira efetuado antes da 
existência do CNIS, ele pode levar a carteira profissional, a chamada 
prova material e documental, quando for requerer um benefício. 
Essa prova é aceita pelo INSS na contagem do tempo e para efeito 
de cálculo do valor do benefício a ser pago. 

O trabalhador só pode atualizar dados cadastrais no CNIS desde 
que se refiram apenas à mudança de endereço. Pode-se fazer isso 
ligando para a Central 135 ou acessando o site do Ministério da 
Previdência Social – www.previdencia.gov.br. 

Fonte: MPS, Mai 2008.
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Brasília, 14 de abril de 2008.
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência o presente 

anteprojeto de lei que dispõe sobre os efeitos das decisões proferidas 
pela Justiça do Trabalho perante o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, especificamente quanto à comprovação do tempo 
de serviço ou de contribuição.

2. Em primeiro lugar, cumpre destacar que a presente proposta 
é fruto de consenso obtido entre os órgãos de direção da Previ-
dência Social, com a colaboração direta e respectiva concordância 
do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, mediante reuniões 
conduzidas pelo Gabinete deste Titular, subsidiadas técnica e juri-
dicamente pela Secretaria de Políticas de Previdência Social e pela 
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS.

3. Preliminarmente, importa ressaltar que, por força do contido 
no art. 114, inciso VIII, da Constituição Federal, compete à Justiça 
do Trabalho proceder à “execução, de ofício, das contribuições 
sociais previstas no art. 195, I, alínea a e II, e seus acréscimos legais, 
decorrentes das sentenças que proferir”.

4. Diante de tão relevante papel, de fortalecer os cofres da 
Previdência Social, a Justiça do Trabalho vem reivindicando que 
suas decisões, por si sós, efetivamente se transmudem em benefícios 
palpáveis em favor dos cidadãos deste país, dando-lhes melhores 
condições de vida e de saúde.

5. Contudo, na seara previdenciária, nem sempre são aceitas 
as decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, uma vez que a 
comprovação do tempo de serviço ou de contribuição perante a 
Previdência Social sempre esteve vinculada a provas documentais, 
a teor do que dispõe o § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, verbis: 

 Art. 55.......................................................................................
“§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta 

Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, con-
forme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusiva-
mente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior 
ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

 6. Esse entendimento encontra-se hoje pacificado no âmbito 
do Excelso Supremo Tribunal Federal - STF e do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça - STJ. No Julgamento do Recurso Extraordinário 
nº 226.588-9, a Corte Maior assim se manifestou: 

“APOSENTADORIA - TEMPO DE SERVIÇO - PROVA EX-
CLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INADMISSI-BILIDADE 
COMO REGRA. A teor do disposto no § 3º do artigo 55 da Lei 
nº 8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início 
de prova documental, não sendo admitida, exceto ante motivo de 
força maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão 
em tal sentido não vulnera os preceitos dos artigos 5º, incisos LV 
e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal.”

7.  No voto condutor do referido recurso extraordinário, o 
eminente Relator assim se manifestou:

“De início, a titularidade de um certo direito pode ser provada 
pelos meios admitidos na legislação instrumental comum. Surge, 
então, a valia da prova testemunhal. Entrementes, há situações 
concretas em que as normas de regência buscam implementar uma 
segurança jurídica maior. É o que acontece com a aposentadoria 
dos trabalhadores em geral. De acordo com o art. 55, § 3º, da Lei 
nº 8.213/91, ‘a comprovação do tempo de serviço para os efeitos 
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desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 
conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando 
baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 
força maior ou caso fortuito, conforme o disposto no regulamen-
to’. No caso dos autos, não há notícia de qualquer dos fenômenos 
mencionados, ou seja, do concurso da força maior ou do caso 
fortuito a impedir a feitura, ao menos inicial, da prova documental. 
O que decidido pela Corte de origem não resultou, portanto, em 
violência aos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da 
Constituição Federal. Em síntese, observou-se a imposição instru-
mental prevista no § 3º do artigo 55 acima referido, refutando-se 
a possibilidade de se provar o tempo de serviço mediante ‘prova 
exclusivamente testemunhal’.”

 8. A relevância da matéria é tamanha que o tema suscitou 
controvérsia na jurisprudência, tendo o Colendo Superior Tribunal 
de Justiça sumulado a questão, nos seguintes termos:

“Sumula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta 
à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 
benefício previdenciário.”

 9.  Vê-se, pois, que a exigência de início de prova material, 
para fins de comprovação de tempo de serviço ou de contribuição 
perante a Previdência Social, é considerada como um dogma, 
fundamental para a confirmação da realidade dos fatos, sendo 
pacificamente aceita pela jurisprudência. 

 10.  Nesse contexto é que surge a presente inovação legislativa, 
pretendendo acrescentar três novos parágrafos no art. 55 da Lei nº 
8.213, de 1991, para incorporar na lei a jurisprudência dominante, 
bem como estabelecer mecanismos no sentido de que a Previdência 
Social passe a aceitar, como início de prova material, as decisões 
proferidas pela Justiça do Trabalho em que há o reconhecimento 
de tempo de serviço mesmo sem a apresentação de documentação 
contemporânea aos fatos a comprovar.

 11.  No que tange ao primeiro ponto, nos termos do texto 
do § 5º ora proposto, se foram apresentadas provas documentais 
durante a lide trabalhista, é desnecessário debater este aspecto em 
novo processo judicial. Neste caso, é forçoso reconhecer que o 
tempo de serviço resultante da sentença judicial trabalhista deve 
ser aceito pelo órgão previdenciário, sem a necessidade de um 
novo procedimento judicial para averiguar as provas documentais, 
sob pena de enorme contra-senso e ônus desnecessário às partes.

 12.  Quanto às alterações seguintes, expressas nos §§ 6º e 7º da 
minuta deste anteprojeto, não se pode negar que a notória infor-
malidade das relações de trabalho no Brasil, aliada aos princípios 
da celeridade e oralidade, norteadores do processo do trabalho, 
constituem fatores que acabam por resultar na grande quantidade 
hoje existente de decisões da na Justiça Obreira desprovidas de 
início de prova material. E isso resulta, inúmeras vezes, na execução 
de ofício de contribuições previdenciárias sem a correspondente 
aceitação do tempo de serviço no âmbito previdenciário, impro-
priedade que presente proposta pretende resolver. 

 13.  Contudo, para que seja possível a aceitação da decisão 
trabalhista não baseada em prova documental pela Previdência 
Social, impõe-se estabelecer limitações, de modo a compatibilizá-la 
com o ordenamento legal vigente.

 14.  A primeira limitação para esse reconhecimento, formulada 
no § 6º, deve ser a existência de contribuição durante o vínculo 
laboral. Se no curso da relação laboral não houve a formalização 
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do contrato de trabalho e tampouco foram apresentados indícios 
materiais de sua realização, mas foram efetuadas contribuições à 
Previdência Social durante o período apurado, as próprias contri-
buições têm o condão de suprir a falta do início de prova material, 
já que são conseqüências lógicas do exercício do trabalho.

15.   Entretanto, a teor do parágrafo 7º proposto, se durante 
o exercício da atividade laboral não houve o recolhimento das 
contribuições previdenciárias, e se hoje estas são executadas pela 
própria Justiça do Trabalho, impõe-se, para o reconhecimento do 
tempo de serviço resultante da decisão judicial trabalhista, sem a 
apresentação de documento, que estas sejam integralmente efeti-
vadas, em obediência ao princípio contido no caput do art. 201 da 
Constituição, segundo o qual o Regime Geral de Previdência Social 
possui natureza contributiva, devendo ser observado o equilíbrio 
financeiro e atuarial. 

16.  Nesta última hipótese, tendo em vista a atual limitação 
temporal imposta à própria Justiça do Trabalho, consubstanciada no 
prazo prescricional previsto no art. 7º, inciso XXIX, da Constitui-
ção Federal, o período máximo a ser reconhecido pela Previdência 

Acrescenta os §§ 5º, 6º e 7º ao art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º  O art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º, 6º e 7º:
“§ 5º  As decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, resul-

tantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive as 
referentes a reconhecimento de período contratual, poderão ser 
aceitas como início de prova material, desde que tenham sido 
proferidas com base em prova documental, contemporânea aos 
fatos a comprovar. 

Social deve ser este, sob pena de incentivar relações trabalhistas 
informais e abrir um perigoso precedente, em que trabalhadores 
e empregadores poderiam pactuar o reconhecimento de períodos 
laborais sem a possibilidade de execução das correspondentes 
contribuições previdenciárias.

17.  Isto posto, propõe-se a alteração do artigo 55 da Lei nº 
8.213, de 1991, de forma a que as decisões proferidas pela Justiça 
do Trabalho, se proferidas com base em prova documental, possam 
ser integralmente aceitas pela Previdência Social e, caso não tenham 
sido proferidas com base em prova documental, ainda assim possam 
ser aceitas, nas condições acima especificadas.

            Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões 
que nos levam a submeter à consideração de Vossa Excelência a 
presente proposta de anteprojeto de lei.

Luiz Marinho
Ministro de Estado da Previdência Social

(*)Presidência da República. Secretaria de Relações Institucionais. Sub-

PROJETO DE LEI

§ 6º  As decisões a que se refere o § 5o, não proferidas com 
base em prova documental, terão sua eficácia perante o Regime 
Geral de Previdência Social limitada ao período não abrangido pela 
prescrição trabalhista e desde que tenha havido recolhimento de 
contribuições previdenciárias no curso do período laboral.

§ 7º  Na hipótese de não ter havido o recolhimento a que se 
refere o § 6o, a eficácia da decisão fica condicionada à comprovação, 
ao INSS, do efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias 
correspondentes ao respectivo período.” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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O Ministério da Previdência Social colocou em 19 de maio 
em sua página na Internet (www.previdencia.gov.br) dados con-
solidados sobre auxílio-doença acidentário e previdenciário, com 
informações detalhadas sobre todas as doenças que afetaram os 
segurados do INSS em 2006 e 2007 e alguns meses de 2008. Até 
então, o anuário abrangia somente as 200 doenças mais incidentes 
previstas no Código de Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10). 

A partir de agora, o Ministério divulgará semestralmente a es-
tatística completa, com dados sobre acidentes liquidados no INSS. 
A divulgação dos dados de concessão de benefícios relacionados a 
acidentes e doenças do trabalho, que são consolidadas a partir das 
notificações por Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), 
continuará com uma defasagem de quase um ano, uma vez que os 
técnicos do dependem das comunicações das empresas para fazer o 
cruzamento dos dados com os registros de benefícios concedidos. 

A estatística divulgada hoje já permite verificar o impacto do 
Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP), implantado 
em abril do ano passado. A partir do NTEP, os peritos médicos 
ganharam um importante instrumento auxiliar para identificação 
de doenças e problemas de saúde decorrentes do trabalho, esta-
belecendo a correlação entre determinado acidente ou doença do 
trabalho e a atividade profissional. 

A aplicação dessa metodologia de apuração elevou, de forma 
relevante, o número de concessão de auxílio-doença acidentário. 
Como não houve variação significativa na quantidade de auxílios-
doença (somatório de auxílios-doença previdenciários e acidentá-
rios) o mais provável é que muitos casos de doenças ocupacionais e 
de acidentes do trabalho estavam sendo registrados como doenças 
comuns.

Estatísticas
Informações Estatísticas Relativas à Saúde e Segurança Ocu-

pacional
Em 2006 foram registrados 503.890 acidentes e doenças do 

trabalho, entre os trabalhadores assegurados da Previdência So-
cial. Observem que este número, que já é alarmante, não inclui 
os trabalhadores autônomos (contribuintes individuais) e as em-
pregadas domésticas. Estes eventos provocam enorme impacto 
social, econômico e sobre a saúde pública no Brasil. Entre esses 
registros contabilizou-se 26.645 doenças relacionadas ao trabalho, 
e parte destes acidentes e doenças tiveram como conseqüência o 
afastamento das atividades de 440.124 trabalhadores devido à in-
capacidade temporária (303.902 até 15 dias e 136.222 com tempo 
de afastamento superior a 15 dias), 8.383 trabalhadores por inca-
pacidade permanente, e o óbito de 2.717 cidadãos. 

AUXÍLIO-DOENÇA: Previdência divulga dados onsolidados
Levantamento contém informações sobre doenças que afetam segurados

Para termos uma noção da importância do tema saúde e segu-
rança ocupacional basta observar que no Brasil ocorre cerca de 1 
morte a cada 3 horas, motivadas pelo risco decorrentes dos fatores 
ambientais do trabalho e ainda cerca de 14 acidentes ocorrem a 
cada 15 minutos na jornada diária.

Se considerarmos exclusivamente o pagamento, pelo INSS, dos 
benefícios devido a acidentes e doenças do trabalho somado ao 
pagamento das aposentadorias especiais decorrentes das condições 
ambientais do trabalho encontraremos um valor superior a R$ 10,7 
bilhões/ano. Se adicionarmos despesas como o custo operacional 
do INSS mais as despesas na área da saúde e afins o custo - Brasil 
atinge valor superior a R$ 42 bilhões. A dimensão dessas cifras 
apresenta a premência na adoção de políticas públicas voltadas à 
prevenção e proteção contra os riscos relativos às atividades laborais. 
Muito além dos valores pagos, a quantidade de casos, assim como 
a gravidade geralmente apresentada como conseqüência dos aci-
dentes do trabalho e doenças profissionais ratificam a necessidade 
emergencial de implementação de ações para alterar esse cenário.

O tema prevenção e proteção contra os riscos derivados dos am-
bientes do trabalho e aspectos relacionados à saúde do trabalhador 
felizmente ganha a cada dia maior visibilidade no cenário mundial 
e o Governo Brasileiro está sintonizado a esta onda. A Previdên-
cia Social está atenta ao assunto e propôs ao Conselho Nacional 
de Previdência Social – CNPS, órgão de natureza quadripartite 
– com representação do Governo, Empresários, Trabalhadores 
e Associações de Aposentados e Pensionistas, a adoção de um 
importante mecanismo auxiliar: o Nexo Técnico Epidemiológico 
Previdenciário – NTEP (cruzamento das informações de código 
da Classificação Internacional de Doenças – CID-10 e de código 
da Classificação Nacional de Atividade Econômica – CNAE que 
aponta a existência de relação entre a lesão ou agravo e a atividade 
desenvolvida pelo trabalhador, embasada em estudos científicos 
baseados nos fundamentos da estatística e epidemiologia).

O NTEP foi implementado nos sistemas informatizados do 
INSS, para concessão de benefícios, em abril/2007 e de imediato 
provocou uma mudança radical no perfil da concessão de auxílios-
doença de natureza acidentária: houve um incremento da ordem 
de 148%. Este valor permite considerar a hipótese que havia um 
mascaramento na notificação de acidentes e doenças do trabalho.

O Departamento de Saúde e Segurança Ocupacional da Se-
cretaria de Políticas de Previdência Social apresenta a apuração 
mensal da quantidade de auxílios-doença concedidos, de natureza 
previdenciária e acidentária, segundo os códigos da Classificação 
Internacional de Doenças – CID-10 e semestralmente apresentará 
a evolução do quadro. Os dados informados abrangem, inicialmen-
te, as análises relativas aos anos de 2006 e 2007 e as informações 
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Acompanhamento Mensal dos Benefícios Auxílios-Doença 
Concedidos, Previdenciários e Acidentários, segundo 
os códigos da CID-10 – Ano 2008

Brasília, 18 de março de 2008
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Grandes Números da Previdência Social

Elaborado pelo Prof. JB Serra e Gurgel para o DatANASPS, MAI/08



FUNPREV40



FUNPREV 41



FUNPREV42



FUNPREV 43



FUNPREV44

 
Fontes: : (1) Estimado pela SPE para o PLOA 2008; (2) Estimado pelo IBGE; (3) Ajustada pela inflação do IPCA ; (4) Ajustada pela Inflação 

do IPCA, a preços de dez de 2006;  (5) MPS, jul 2007; .(6) Exclusive segurado especial, empregador rural, empregador doméstico e  clubes de Futebol. (7) 
DATA-ANASPS; (8) MPS, jul 2007; (9) ANAPP; (10)  SPC,MPS ;  (11) Dados  inconsistentes no fluxo de caixa do INSS, de dez 2007 e jan-fev 
2008; (12) Anuário Estatístico do MPS


